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o motivo (l'esta publicação explica-se facilmente. Vai

n'ella o interesse, que naturalmente corre, de fazer conhe-

cidas, para que possam ser apreciadas pelos doutos na

sciencia juridica principalmente, e em toda a sua altura,

as multiplices e variadas questões de direito— d'inteira

novidade algumas— que se agitam no inventario do fal-

lecido Visconde de Valle de Remigio, o bacharel José

Ignacio Homem de Gouveia, a que se está procedendo

na comarca de Sancta Comba-Dào.

Derivam todas essas questões, importantissimas pela sua

natureza e consequências : da escriptura do contracto de ca-

samento do mesmo Visconde com a Viscondessa do mesmo
titulo, D. Maria Emilia da Natividade Nogueira de Gou-

veia; da escriptura declaratória l d'esta, dez annos depois;

e, finalmente, dos três testamentos, de diíferentes datas,

que appareceram depois do fallecimento.

Serão pois objecto d'este opúsculo todos estes docu-

mentos (por extracto), para bem poderem ser apreciados;

assim como a resposta sobre a forma de partilha por parte

do herdeiro testamentario, bacharel Francisco Henriques

de Sousa Secco, na qual vão tractados todos os pontos du-

vidosos, começando pela publicação d'ella, e concluindo

pelos quesitos e respostas dos peritos nos differcntes

exames a que se procedeu sobre os alludidos testamentos,

arguidos os dois últimos de nullos pelos seus viciamentos.



Com osU's proliiniiiaros, prosejíiic a publicação empre-

Resposta sobre a forma da partilha

I

O vííliiinoso processo diiivenlario a que se procedeu

por iiKutc de José Itinacio Iloineni de (lomeia, Visconde

de Valle de Hcmi^io, fallecido eiu 7 de inarvo de 1SS3,

sobreviveiidn-lhe sua mulher I). Maria Kmilia da Nati-

vidade Nogueira de (iouveia, Viscondessa do mesmo titulo,

ollerece jarfio campo íi discussão; mas ainda assim as

dilTiculdades reaes iiHo sDo tíio j^randes como seria de

receiar em vista da extensão do mesmo processo, «grande

parle do qual resultou d;i multiplicidade dos recursos,

que foi necessário inter|)òr para conseguir a descripvíio

dos bens adquiridos.

Foi uma lucta f^i^íante, c que facilmente poderia ter-se

evitado.

fi conveniente fazer um relatório abreviado dos factos

incontestados para facilitar a orientação dos pontos a dis-

cutir.

Os referidos Viscondes casaram com precedência de es-

rriptura d'esponsaes de 2S de abril de ISoi do appenso A,

na qual estipularam dotar->e com os l)ens íjue por (pial-

quer titulo llu'> pertençam, de (pialrpjrr (pialidade (pie

sejam, e dos que virrem de futuro a ad(juirir por bcrança

ou por qualijuer titulo lucrativo, l<;vantando-se porisso

cada um com o seu dote, iiào Ibe sobrevindo filhos, e

com m<*tade dos ad<juiridos jior titulo oneroso; e (jue no

caíM> que ao tempo da mortr de al;:inn drllcs conjufzrs

se houverem distractado di>idas activas prrirncenles aos



dotes ^ será o dote lesado indernnisado pelos bens adqui-

ridos por titulo oneroso, e na falta d'elles pelos bens do

dote beneficiado com estes distrates ^.

E mais tarde por escriptura de 3 de fevereiro de

1864 a fl. 81, declararam marido e mulher, os bens que

se deviam reputar adquiridos nas condições expostas^.

i É manifesto (l'esta estipulação que ambos os cônjuges, cada
um de per si, entraram para o casal conjugal, com capitães, fazendo

elles parte dos bens, com que um e outro se dotaram, sem os terem
especificado.

2 Claro é pela forma d'esta estipulação, que ficou marcado para

o tempo da dissolução do matrimonio pela morte de algum dos

cônjuges, — 1.° liquidar- se na constância do matrimonio foram
distractadas dividas activas pertencentes aos dotes de cada um
d'elles,— 2.° indemnisar o dote a que pertencessem essas dividas

distractadas, na forma pactuada, ou pelos bens adquiridos por

titulo oneroso, (coíii os productos distractados, se intende), ou
pelos bens do dote beneficiado (com esses mesmos distrates se

intende bem).
Fique isto já notado para a seu tempo melhor se mostrar, que

a escriptura de 3 de fevereiro de 1864, não tem valor jurídico, por

ser contraria e annullatoria d'estas estipulações, envolvendo simu-

lação de contracto.
3 Esta. escriptura altera essencialmente as estipulações feitas

pela antenupcial de 28 de abril de 1854, por meio de um contracto

entre os dois cônjuges, junctamente com sua irmã e cunhada
D. Maria Josephina, em que; por determinarão d'esta não só se

pactuou que o cônjuge marido faria seus e incommunicaveis, rece-

bendo e arrecadando em separado, os rendimentos dos seus bens,

sem os dispender na casa conjugal (contrariando a lei e a mesma
escriptura, para fazer da mulher os hens de raiz comprados em
nome de ambos, marido e mulher, até então) ; como se o tivessem sido

com capitães pertencentes ao dote d'ella, distractados e applicados

a taes compras, como se pactuou também que eram do dote d'ella

egualmente os capitães mutuados em nome de ambos. Tudo isto se

fez em vida, quando só era para a occasião da morte de algum dos

cônjuges fazel-o, segundo a escriptura antenupcial, juridicamente
impossível de ser aíterada : fez-se por um contracto entre os côn-

juges, impossível juridicamente da mesma sorte, e com interven-

ção de um terceiro contractante, absolutamente alheio ás conven-
ções matrimoniaes; e tudo só pelas simples declarações verbaes
dos estipulantes cônjuges, sem nem sequer legitimarem com refe-



A morte do dioto iiivcMitariado iiAo oxisliain íillios niMn

outros descendiMílcs ou asciMultMites; mas foram rej^islados

com intiTvalIo de alguns dias três testamentos cerrados,

que foram apresentados eomo deixados por elle.

Pelo />r/m('/;v>. datado de 1) de ahril de ÍSOi, do ap-

penso, iii>tilue o testador universal herdeiro, o dr. Fran-

cisco lleiuiques de Sousa Secco, de todos os hens que

possue e dos que de futuro vier a adcpiirir, lej^ando ape-

nas uma pensHo vitalicia.

Pelo se(]unfl<> testamento, approvado em 7 de abril de

1S7(), a II. ISOO dos autos, deixa ao mesmo dr. Fran-

cisco líenri(jues de Sousa Secco, ou á sud plha ^ lodos

os bens que tem e p()ssue no concelho de Montemor-

o-Velho; e le^ja A criada Maria Susanna, as duas proprie-

dades B(ka e Fajào em Sancta Ovaia de Cima; — insti-

lue usufructuaria de todos os outros bens, direitos e ac^^-fies

e iierdeira da quarta j»arte dos mesmos a Clemência de

Oliveira, e ordena íjue por sua morte passarão metade

dos diclos bens para o mesmo dr. Francisco líenriíjues

de Sousa Secco, e a ouíra metade para as afilhadas Maria

e Driphiíia, filhas de Josó de (louveia e mulher.

F ptdo Irrrriro testamento, approvado em 22 (le ou-

tubro de ISSO, no appenso. C dos autos, le^íou o usu-

fructo de todos os i)ens, direitos e ac^í^es, (jue tirdia rwis

frepuezias de í.obào, Lafjiosa e Tonda, A irmã I). Del-

phina, e ordena íjue por seu fallecimenlo passará a pro-

priedade dos dictos ixMis á prima e afilhada I). Delphina,

com a rondiçàf» de vi\(T a maior parte do lein|M> nas

r;iv,is do Sdiiii» i\{\ Fobào peilencenles ao testador.

«'rii|)r*'t.Md<m cm |m'||v <|r raiz r miiliiaiios pcrtcnciaiii |iriiiiiliva-

lii«'iil<' ao «lote «la riiiillii'1.

' \ t'u\:u\t'ir.i siil»>linii(;ãu, (|iir ('; rjpiratln \u'\:í acccilacào (l;i

h»T.uira, iR*lo herdeiro iuslituido. Código Civil, arligo 18ij8 e
Jj

imic4i.



E legou mais as dietas propriedades de Boca e Fajào,

Tapada de Valle Carvalho, as casas jiincto da ponte de

Sancta Ovaia e a Regada do Portodinho, á creada Maria,

filha de António Figueira, com a condição de estar em
casa do testador, de se não casar e não ter filho algum

até á morte d'elle.

É evidente, portanto, em vista da disposição do artigo

17oo.° do Cod. Civ., que este ultimo testamento não

revogou os anteriores, senão com relação aos referidos

legados de que alli dispõe, e não quanto á instituição de

herdeiro, e que porisso, ainda quando subsista este, e o

anterior testamento mesmo de 6 de abril de 1876, sem-

pre o dicto dr. Francisco Henriques de Sousa Secco, é

interessado n'esta herança, como herdeiro e legatário

conforme o referido segundo testamento.

Em taes condições a primeira questão a estudar é a

que respeita á liquidação da herança de cada um dos

cônjuges.

Os bens próprios ou dotaes do inventariado marido

estão descriptos a fl. . . . ; e nenhuma questão se ofíerece

a esse respeito.

Mas, tendo os esposos estipulado na forma exposta a

communicação dos adquiridos por titulo oneroso, era in-

dispensável apurar quaes esses adquiridos, os quaes foram

mandados descrever a 11. 78 v., como também os adqui-

ridos por titulo lucrativo; e d'ahi foi levado recurso, que

deu occasião a outros recursos, que terminaram pelo

accordão de 30 de junho de 1885 a íl. 1688, que- man-

dou descrever os referidos bens, ao que a respectiva ca-

beça de casal se resolveu finalmente, apresentando de

fl. 1979 a fl. 2028 os mobiliários e de fl. 2043 a fl.

2056 V. os immobiliarios, herdados da irmã D. Maria

Josephina Nogueira, com os adquiridos por titulo oneroso,

os immobiliarios, descriptos de fl. 2028 v. a fl. 2035 v.

até fl. 2657 v.
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. Esta (it'S(TÍ(»vi'>^> "i><^ t'slá poróni coiiiplola, ponjuc aijui

faltam as (li\í(las aitivas (]uo so adiatn descríptas no in-

ventario ap[KMísu por inorlt' da ndorida Viscondessa de

11. (VK] a II. ()!)0 V. onde se deiliiram as datas em que

foram contrahidas, e 0()m|)araMdo essas datas com a do

casamento e morte do inventariado, se verificou que todas

aquellas dividas activas, respeitam a epocha que abrange

o tempo em que estiveram casados.

Accusam-se pois todas estas dividas, para serem des-

criptas sol) pena de, nilo as descrevendo, ficar a cabeça

de casal subjeita á pena de sob negados.

Sejam ou iiAo descriptos outros bens adijui ridos, ba

aqui a considerar (bias questões— 1.' a que respeita aos

diclos bens berdados da irmà da viuva Viscondessa de

Valle de Kemigio — i2.' a que res|)eita a applicavào da

dieta escriptiira de 3 de fevereiro de 18()i a 11. 81.

Quanto á primeira questão, pode dizer-se (jue na es-

criptura antenupcial de 28 de abril de 1854 (appenso)

se declaram incommunicaveis os bens que cada um dos

esposos viesse a adifuirir por herança, e n'essa generali-

dade se comprebende sem duvida aíjuelles a (jue se allude.

Mas convém ponderar (jue desde 22 de março de 1808

se considera vigente o Código CíníI, e a dieta irmà mor-

reu, como se declara a 11. 20 i3 em 1876, e porisso já

depois d'a(|uella publicação.

Ora no artigo 1 120 e no § único do artigo 1131, dis-

põe o Código Ci>il íjue os bens supervenientes aos espo-

so!*, casados com separação de bens, ou simples commu-
nli5o fie bens adíjuiridos, se não forem inventariados no

praso de seis me7x»s, depois (jue vieram ao poder do côn-

juge a que pertencem, serào havidos como adíjuiridos e

parliveis.

K>ta disposição é apfdicavel nos casamentos anteriores

á [)ijblicaçrio do í^)di^'o í]imI apesar da regra geral do

artigo 8/', porque o facto da buper>eniencia de bens é
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posterior, e é só a esse facto que aqui se applica aquella

disposição; c porisso mesmo nào tem aqui logar elfeilo

algum com o caracter de relroactívidade.

O contracto antenupcial fica ; mas os seus efFeitos tem

de soífrer as modificações estabelecidas pela lei ; e nào

pôde regular-se n'esta parte pela legislação anterior, por-

que está ella revogada pelo artigo 5.° da L. de 8 de ju-

lho de 1867 que precedeu e deu vigência ao Código Civil,

e pela bem clara e expressa disposição d'este artigo foi

revogada toda a legislação anterior ao mesmo Código

que recahir em matérias que o mesmo Código abrange,

quer essa legislação seja geral quer seja especíaL

Ainda que se possa mostrar que dos referidos bens se

fizera inventario ou balanço jurado, na respectiva Repar-

tição de Fazenda para os efíeitos de se fazer a liquidação

da contribuição de registo, o resultado seria o mesmo,

porque tal inventario ou balanço, não soíFre a falta do

inventario judicial, nem é elle o determinado pelo artigo

1131, § único do citado Código.

Este artigo, determinando a necessidade do inventario,

para que os bens supervenientes na constância do matri-

monio por titulo gratuito deixem de ser havidos como

adquiridos, e impartilhaveis, allude indefectivelmente

ao inventario, feito judicialmente conforme os artigos

2064 e seguintes do mesmo Código; ou por escriptura

ou auto publico na conformidade dos artigos 2013 e

2184. Ha porisso necessidade em todo o caso de in-

ventario; ou feito essencialmente para comprimento do

dicto artigo 1 131 § único, ou para a partilha dos bens,

por applicação dos artigos 2013 e 2184 do citado Código

Civil.

Não está n'estas condições o inventario ou balanço ju-

rado, feito na Repartição de Fazenda ; tanto porque tem

elle por único fim em seus effeitos, somente a liquidação

e pagamento da contribuição de registo, pela respectiva
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lo^islaçAo exce|HMoiial ' o luMihinn oiilro; como |íor(|iio

não é elle feito com as solriniiidades lejíaes, o\i«;idas iio

inventario judicial |)el^s artigos !2()1'J, :2()Sie outros,

nos termos dos arliizos :2()7i e 207.> do mesmo Codi«;o.

K demais um lai inventario ou baímiço jurado é de-

terminado [}or uma lei cxcfjx-ioiíal, iiiaj)j»IicaNel a outros

casos, que niio estejam especificados na mesma lei sej^undo

o preceito do artigo 1 1 do Codij^o Civil, para ser coníic-

quente que o balanço, elíectuado por essa lei, nào possa

ter etTeitos f»')ra da esphera juridica da mesma lei exce-

pcional.

Também um lai inventario ou balanço nao se pôde

considerar como documento aulhenlico extra olíicial, por-

que o arlijío !2i23 § 3." do Código Civil só reconhece

como tal o acto exarado pelo ollicial publico ou com a

sua intervenção nos casos em que por lei é exij^ida, des-

tinado h vcriprarào dos contractos, ou á consrrvaçào ou

transmissão de direitos; e por tal forma necessário,

que a sua falta nHo pôde ser supprida por outro meio de

prova, pelo preceito do artigo 242S (lo mesmo Código.

Nâo sendo portanto, nem podendo ser, o tal balanço

o iíiNrnlario ordenado [)elo artigo 1131 ^^ único do Có-

digo Ci\il, de nenhuma fornia pôde valer como inventario

judirial, nem su()prir em seus elíeitos a falta crelle: in-

ventario judicial e^te, (pie nào se fez no cumprimento da

lei, destinado por «'(feito d'ella,— como se fosse escri-

ptnra publica,

—

(\ verificação, ronservaçãí» a transmissão

dos direitos sobrr a herança trarismiltida, pelo preceito

do artigo 2i23 § 3." já citado. K, na verdade;, o caso

subjeíto c de que se Iracla essencialmente, na espécie

* K o <pu* l'<'iii >»• |mm|i' viTÍlifai. pela alliulnl.i l<';.'i^|.i(Mn, nas

LL. de :íO d<- junho «!•• 1M(K), — «l»' 17 áv a^oslo d»' m\\ - :{| di-

agosto de ISíVJ — .'MJ dr junho d^* 1870— i.l de alirii de 1S7V
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do artip^o 1131 ^ único, está na verificação e transmissão

dos direitos respeitantes á herança de que se faz cargo;

ou exclusivamente para a Viscondessa, herdeira de sua

irmã ; ou curauhitivamente pela communhâo, para ella

e marido inventariado, na forma distincta do citado artigo

1131 § único.

Quanto á segunda questão, emhora na dieta escriptura

antenupcial se tivesse consignado que no caso de distra-

ctes de algumas dividas de qualquer dos dotes se devesse

indemnisar este pelos bens adquiridos, e na falta d'estes

pelos bens do dote beneficiado, e na escriptura de íl. 81

de 3 de fevereiro de 1864, se declarasse que muitos ca-

pitães da esposa e sua irmã tinham sido distractados e

empregados na adquisiçâo de bens e outros mutuados, e

porisso, que todos os bens de raiz comprados depois do

casamento e em nome de ambas ^ o foram com dinheiro

dotal da dieta esposa e irmã, e que todos os capitães

mutuados desde então eram dotaes d'ella esposa, porque

1 São estas as próprias palavras da escriptura alludida,.mas uma
verdadeira falsidade, poríiue os factos são outros. Compraram-se
muitos bens até á data d'esta escriptura, com capitães de D. Maria
Josephina, irmã da Viscondessa D. Maria Emilia, e d'esta e do ma-
rido Visconde em commum; mas as compras foram capciosamente

feitas no nome da dieta irmã Maria Josephina somente (exploran-

do-se a summa bondade e condescendência do mesmo Visconde)

com o fim de o espoliar do direito de connnunhào n'ellas estabe-

lecido pela escriptura antenupcial, estava pois todo o calculo

d"aquella escriptura declaratória em consummar tal simularão nos
contractos de compra, todos no nome da irmã. Tanto foi, que a

final esta simularão foi posta depois a descoberto, pela partilha

feita authenticamente e julgada por sentença em 11 de outubro de
187o, porque n'ella esses mesmos bens, comprados pelos respe-

ctivos titulos, no nome somente de D. Maria Josephina irmã e

cunhada, foram partidos a meio, como adquiridos, durante a socie-

dade familiar em que todos tinham vivido até então. Assim se

declara n'essa partilha, a 11., como prova de que os capitães, em-
pregados nas compras, eram communs, e pertencentes portanto

liov^metade á dieta D. Maria Josephina, e a outra metade á irmã
D. Maria Emilia, Viscondessa^ o marido.
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OS mutuados pela dieta irmA o foram no nome iVcsia c

d'ella sAo próprios, e os btMis comprados pertenciam por

metade a cada um, comtudo daqui iiHo se couclue ni\o se

deverem considerar communs e parti veis os dictos capitães

mutuados e bens adíjiiiridos por titulo oneroso:

1.** porque ainda que a dieta eseriptura de declaração

11. 81 fosse víilida e attendivel, foi ella celebrada em 3

de fevereiro de lS6i, e [íorisso, até ao fallecimenlo do

inventariado em 1883 decorreram 1!) annos, e n'esse

lar^o periodo, «grandes alterações deviiuii necessariamente

occorrer no estado anterior das cousas fazendo-se novas

compras e empréstimos;
2.** porque os bens de raiz a que alli se faz referencia

Siio os que foram adipnridos por ambas as irmàs, como

na referida eseriptura se declara, e os de que aqui se

Iraeta, e se pretende serem partiveis, foram adcpiiridos

alguns somente em nome d;i dieta irmà da esposa, mas

com capitães communs a ambas, e do marido Visconde;

e outros o foram em nome de ambos os conjufíes, ou de

um só d'elles, já posteriormente h mesma eseriptura de-

claratória ^

;

3.° poríjue diirante o matrimorno nào podem os con-

sortes fazer eoiitraetos entre si ponjue se nào aeliain le^sd-

mente babilitados para isso. A mulber nilio pôde ;;eral-

merile conlractar sem oiitliorj^a do marido, e este mesmo

> Estaílinlincràocoiiiprcliendc-sr iiii'|lu»r, csiMTiíic.iiKloíts factos.

Al*'; íW) l4'iii(»o da rscriplura — derlfinitoria— alludida, d»' .{ dr feve-

n-im d»' iHíli. as duas irmãs I). Maria Jnscpliina. c I). Maria Kriii-

lia Vi>n»nd«'s>;i <• marido Viscoiidr. viviam na iiirsma rasa, loilos

em ríMiiriHim, iriima r>pt'ci(' d»' Mtcifdadc lamiliar lacila: \'\\\n)in-

mum r<»m|iraram b«*tiH; mas todos no lunnr da rdcrida I). Maria

J()M'|diina. iniià ••ninhada. stMnvA^smuilatltiincntr r(»m os intuitos

ja • 'I'ts na nota antccí-dmtr. pdnpir os rapitac^ cmpicijados

n'«~ iij)ra*«rummim*-"-iam. PosttTKíi Munira rclcliit' tsi ripliiia,

— fiéTlarfilftnd . — os Im^fis i\iu' sr rompraram rm iH70 c sctíiiintfs,

quamlu aqurlla D. .Maria Josepliiiia Ja era tamlxMii casada, e luiliain
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nào pôde, pelo direito antigo e moderno, contractar que os

bens immobiliarios se entreguem á mulher. A outhorga re-

ciproca para contractos um com o outro é uma ridícula

caricatura, que cahe por terra

;

4 ° porque a referida escriptura declaratória de 3 de

fevereiro de 1864, a fl. 81 foi essencialmente até a modifi-

cação da antenupcial dita, o que é expressamente prohi-

bido pelo artigo 1105 do Código Civil, como já o era

pela legislação anterior na Ord., L. 4, tit. 46, pr. e L.

de 17 de agosto de 1861, § 8.°

E modificação foi essa, que não só se declarou n'ella

terem sido distratados, depois do casamento, capitães per-

tencentes ao dote da esposa sem mais declaração dos titu-

los porque lhe eram pertencentes, comprovativos d'este as-

serto gracioso ; como também que depois foram mutuados

uns, e outros empregados na compra de bens de raiz

;

tudo isto de encontro á escriptura antenupcial de 28 de

abril de 1854 pela qual ficaram sendo comimmicaveís os

bens adquiridos na constância do matrimonio por titulo

oneroso, ao que se quiz agora atalhar; e de encontro ainda

porque segundo ella, ficou contratado, para o tempo da

dissolução do matrimonio pela morte de alguns dos côn-

juges (e não na constância d'elle) a liquidação de haverem

capitães distratados, pertencentes aos dotes d'um ou d'ou-

tro, e a forma da sua indemnisação.

É claro portanto que, sem embargo de tal escriptura

porisso todos três acabado com aquella sociedade de vida e admi-
nistração em commum, o ficaram sendo no nome dos Viscondes,

marido e mulher, porisso que por aquelle facto tinha acabado o

pretexto para a continuação dos contractos simulados, — de com-
pras, — no nome d'aquellâ D. Maria Josephina, como d'antes; mas
ainda, para de alguma forma não desapparecer de todo o intuito que
presidira áquella simulação, n'estas ultimas compras figurou so-

mente o nome da Viscondessa, como compradora, ao passo que
n'outras figura o nome de ambos os cônjuges.
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milla, lios hens achjiiiriílos se trm ile fazer duas ineaçòes,

e de se adjiulicar cada uma delias, i-espectivaineule aos

represeulautes do Visconde, e da Viscondessa.

Quaes serão ellas ? Vamos discutir este ponto.

II

Se o primeiro dos testamentos do inventariado nào está

revogado, a (piestHo da partilha dos hens do inventariado

simplifica-se muito, ponjue na forma e\|)osta é o dito

dr. Francisco llenri<jues de Sousa Secco o único lierdeiro.

Pode porém reputar-se valido esse testamento, depois

dos posteriores testamentos de 6 de abril de 187G e 22
de outidíro de 1880?

I'el(» arti^^os 17oi, 17oo c 17o() do Código Civil jxxle

o testamento ser livremente revofíado pelo testador em
outro testamento, feito com as solemnidades legaes, ou

por escriptura publica, ou pelo facto de haver o testador

alienado antes da sua morte os objectos testados. Ainda

que se nào mencionasse o testamento anterior, a revoj;a-

ç^io opera-se sempre na |)arte em (jue o novo testamento

for coiilrario ao anterior.

Ora o testamento de 22 de outubro de ISSO, como

já fica exposto, nem declarou revogar os anteriores feitos,

nem lhes 6 contrario, senão na parte respectiva aos lega-

dos <jue mencionou; c por isso deixa de pé a instituição

dl' herdeiro feita no primeiro testamento, em o (pie nào

foi modificado.

Nào está porém nas mesmas condições o segundo tes-

tamento, feito e approvado (»m O de abril de 1S7(>; por-

que Chie nào só modificou o primeiro em (|uanto aos

legados, mas mesmo «piíiiito á iiistiluiçào de heideiros,

limitada cí»m rel.irào .lo referido dr. Prancisío llenriípies

de Sousa Secco, á metade <l;i herança de ipie nomeou usu-
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fructuaria Clemência d'01iveira, deixando a outra metade

a Maria e Delfina, filhas de José de Gouveia, de Valle de

Açores.

Estão porém feitos com as solemnidades legaes estes

testamentos ?

Nos autos existem provados, por meio de documentos

authenticos, defeitos que os invalidam, e essa questão deve

aqui resolver-se segundo o disposto no artigo 2087 do

Código Civil e 724, § 1.^ do Código de Proc. Civ. Exa-

minemos separadamente

:

1.^— O ultimo testamento de 22 de outubro de 1880

Segundo os artigos 1912, 1922, § 1.°, e 1966 do Có-

digo Civil, as testemunhas de approvação do testamento

devem ser idóneas, o que deve ser declarado no respectivo

auto pelo tabellião, porque todas as solemnidades devem

n'elle ser especificadas, sem o que não se prova a sua

observância, e aqui consta do respectivo auto que o tabel-

lião deu por averiguada a idoneidade das testemunhas que

intervieram no acto só porque ellas eram maiores de 21

annos, quando isso não basta, porque para serem idóneas

é indispensável que não tenham alguma das pechas a que

se refere o artigo 1966, e devia declarar-se, exprimin-

do-se o tabellião por forma, que excluisse a possibilidade

de terem algum d'aquelles defeitos.

O artigo 1922 exige no n." 5.° que se declare que o

testador foi reconhecido e que foi verificada a sua identi-

dade, o que se deve fazer tanto pelo tabellião, como pelas

testemunhas, conforme os artigos 1913 e 1922, n.^ 5.°; e

aqui também se não fez, porque o tabellião declara ape-

nas que o testador era conhecido d'elle tabellião e das tes-

temunhas, o que é diverso da aífirmativa de ter sido veri-

ficada a sua identidade por elle tabellião e pelas teste-

munhas^ circumstancia esta essencial, pelos artigos 1922,
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n.* 5, cuja falta aiiimlla o teslamoiilo : arl. 192') tio Cod.

Ci>. com rofcroncia ao citado ii."^ 5.** do art. \9il^l.

Accrcsce poirm mais. (jiio so<íimdo o artigo 11)22,

n.° i/\ de accordo com o artigo 241)'), ii/^ S.*^, no auto

de approvaçào deve o tabclliào também declarar se o

testamento ínn mi nà(^ ah/um borrão, ciihrllnha, emenda,

ou iKtla maríjlndl. Mas elle declarou apenas, no auto, que

o testamento ni\o tiniia borrão, entrelinha ou nota mar-
ginal, tendo assim omittido declarar se tinha ou não

« pmc/ií/ti i> . Esta lalta seria por isso bastante para in> ali-

ciar o testamento, como uma solemnidade essencial omit-

tida, por applicaçào do arli^ío 1925 com referencia ao

arti-o 1922 n." i.° do Codi-o Civil.

Emíim do exame 11. 1151 e respostas respectivas aos

(juesitos 1 a () consta (jue no dito testamento, e mesmo
no auttt da sua apjjnn-arào, existem dillerenles enwndas

e rasuras, nlSo resahadas, como alli extensamente se de-

clara, ^ e é por isso inútil reproduzir aipii ; e só por isso

fica convencido de nullo o referido testamento.

> FiZíTarn-sr dois exames sôbrc este testamento a (1. ii:iO e fl.

i{i')i. Tanto (lo primeiro corno do sc^miikIo, <'' certificada a í-xislen-

cia (if tinenãns feitas cin .li^Miiiias j)ala\ ras, c de nisunis, nào rcsal-

vadas no n-spt-ciivf» auli» de apjiiovaçào. Qnantoao itriniciro : |k»i-

í|U«' endiora os n-speclivos prrilos declarassem, (jiie não e.risti(un

as emendas quesiladas, mas palavraj; ro//ípo.s7r/.s ncoiwertadns, con-
Iradizem-se, porque lal ronrerto e compostura de listras traduzem-se
na emf-nda d'elias ; e tainliem iturqiie dão como exislenlea rasiint,

qiiesilada no íjuesito 4." sobre a palavra — Santo —

.

yuanloao sejriindo exame, II. il.')l ditas, os i/uatro\u'\iUis (entre

osquaes dois t^inlo mais auctorisados jiela sua maior competência,
e anctoridade do seu nome — como dos piimeiíos e mais (listinclos

advii^fidi» do foro líoitu^mez, dr. Alexamlre de Seahra e di-. J(»sé

Maria de FnMtas; foram unanimes nas suas declaiaçòes de lespos-

!a» aos quesitos 1.", 2", .'!.•, o.» e 0.» em allirmar'<le existentes,

não só as ermnid/ix (|ue«<itadas, (|uer no cor|io do testamenlc». «píer

U" ^
: > auto da soa a|iprovação e não resalvailas nelle ; como

Cj le, iiesistnifin, da lambem (piesilada rasuro (<|uesilo o.")
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Ás emendas nào resalvadas se referem expressamente

os citados artigos 1922, n.*' 4.*^ e 249o, n.° 8." do Código

Civil, e por isso, existindo emendas no auto de approva-

ção, nada mais era necessário para o invalidar pela dis-

posição d'este artigo ; e a rasura no corpo do testamento,

supposto não mencionada expressamente no citado artigo

1992, n.° 4.°, para se intender, nào ser permittida nos

testamentos por qualquer forma, ainda resalvada, inva-

lida-os, pelo preceito da lei geral, no artigo 2495, n.° 8.*^;

tanto mais que é certo ser a rasura uma obliteração^ e

dada esta, o testamento haver-se-ha por nào escripto.

Código Civil, artigo 1940.

E aqui accresce o mencionar-se expressamente no

citado artigo 1922, n.° 4.", a palavra (nemenda)) e o dito

exame verificar, que emendas existem, no dito testamento,

sem se acharem resalvadas, nem no auto da approvação,

nem pelo testador depois, segundo as formalidades e pre-

ceito do artigo 1942 do mesmo Código.

2.° testamento de 6 de abril de 1876.— Examinado este

testamento, nota-se-lhe o seguinte :

1.° que o tabellião nào declara no respectivo auto de

approvação, que este foi lido em presença do testador, e

que nào portou por fé em como todas as formalidades

foram cumpridas em acto continuo, como expressamente

exigem os artigos 1914 e 1918, applicados á approvação

dos testamentos cerrados pelo artigo 1922, § l.'' do

referido Código Civil, o que produz a nullidade do acto

segundo o artigo 1925 do mesmo.
2.'^ que o dito tabelliào declarou que o dito testamento

na palavra— Santa— declarando, nas suas conclusões, a existên-

cia de vestígios ainda, de que foram primitivamente outras as letras

sem poderem aílirmar agora (juacs fossem essas primitivas letras.

2
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iiào tinha borrão, rmnula, entrelinha ou wtta nHiryinalt

tcnilií apenas na linlia ilezetiove da sejiiinda pagina emen-

dada a pala>ra que diz

—

u^c/ks»— (juando pelo exame
de íl. 1081 se mostra, pelas respostas aos (juesitos 1.°, 2.°,

3.°, 4/ e o.° e addicional 11. lOSi, (jiie no corpo do refe-

rido testamento se aeliam na pa«:ina 2.", iiidias 2." e 11.*

as pala\ras— (leuieneia— urniendudtn), e suhsliluindo as

(jiie priniiti>amenle ahi existiam, e ioram riLsuradaSt e

obliteradas de modo a nà<> se poderem ler^ estando também
na mesma liidia 1 1.", emendada a p;davra

—

menelonada—
nas ultimas letras ou svllabas d'ella— eioíiada—

.

Se, portanto, (jnalijiier d'estas ntsunts, subslituiçiSo e

emendas, existiam no testamento (piando elle loi appro-

\ado e iitio foram resvíhadas, como assim se vO do res|)e-

ctivo auto, é claro que esta falta annulla o dito testa-

mento conforme a expressa disposição dos artij^os 2i95,

n.^ S.% 1922, n." 4.'^ e 1925 do Codijío Civil.

Mas no lim do auto de approva(;no, depois das respe-

ctivas as>i^'natwras, acha-se escriptíj o seguinte — «as

pala\ras na se;:unda |)a<;ina, linha segunda e onze que

parecem emendadas, bem se leem, e dizem ambas «Cle-

mência» Josr Ignacio Homem de Gouveia— . A margem
também se encontram estas outras pala\ras— «Cod. Civ.,

artigo mil novecentos e quarenta e dois»—

.

Oue importa isto [)orém ?

(Jrdena o artigo 19i2 do citado Código que, no caso

do testamento— ase arlmr, só alterado, ou emendado (ím

parte por letra do testador, com resalva e assignatura, nSo

ser/i anriullado por isso, e valeràr) as ditas emendas, como

se ÍÍ7.e>>«'m p.irt<' (relle.»

E>ta dispo?>irào nào pôde re\alidar o teslam(;nlo dv, (jue

se tracta, me>mí) com relaçfio ás referidas msuras, jielos

seguintes fundamentos :

I.* porque nào est/i averiguado e reconhecido que as

emendas e pala\ras referidas fossem feitas pela letra do
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testador como era indispensável pelo citado artigo 1942;
2.^ porque a disposição d'este artigo refere-se à espé-

cie prevista nos artigos que o antecedem, e é a do testa-

mento apparecer aberto (art. 1940) ^; mas este appareceu

cerrado — cosido e lacrado— como se declara no respe-

ctivo auto de abertura d'elle a fl., o que tanto basta

para não poder ter validade á sombra do artigo 1942.

E supposto se queira insinuar no auto da abertura que

do estado do mesmo testamento se devia deprehender ter

sido aberto, por existirem vestigios de ter sido lacrado

duas vezes, tanto peor, porque, além de ser esta uma
asserção gratuita, que não está corroborada, antes des-

truida pelo exame respectivo de 11. 1081 (por haveremn'ellc

declarado os peritos a íl., em resposta ao quesito addi-

cional de íl. 1086, sobre a existência d'algum vicio ou de-

feito além dos já suscitados, «que nada mais acharam di-

gno de notar-se») para não ter importância juridica

;

accresce que, mesmo na hypothese de ter sido aberto

e de novo fechado depois de feitas as emendas, rasuras

e nota mencionada, n'isto mesmo ha triplice viciamento,

por duas razões,— 1.^ porque era essencial que apparecesse

aberto depois de emendado, e não fechado (artigos 1940

e 1942)— 2.^ porque, se pelo artigo 1942, continuação

do artigo 1940, é permittido ao testador abrir, para

emendar ou alterar o testamento cerrado, não lhe é facul-

tado cerral-o novamente ; ha de deixal-o aberto, para poder

ter validade (art. 1942 com referencia ao artigo 1940),

1 A ninguém pôde fazer duvida que a espécie d'este artigo 1942

respeita ao caso do testamento apparecer aberto. É evidente da sua

confrontação com o artigo 1940, em o qual se fazem duas distin-

cções, subordinadas ao facto, commum a ambas, do testamento appa-

recer aberto : adistincção do artigo 1940, para o caso de apparecer

aberto, cancellado e obliterado ou dilacerado ; e a distincçào do ar-

tigo 1942, de se ^ú\^y aberto, e só alterado ou emendado em parte,

por letra do testador.
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porijue [)ara o fechar só tem conipelencia e poder o

tabelliào, iriimedialiiineiile nn setjulda ao aiilo da appro-

vai^iio, assimilado com as formalidades esseneiaes prescri-

plas no arlijio lí)22, § 2.'', e jamais o testador.

3.** porque, ainda quando por esta forma se podesse

escapar á nullidade respectiva ás emendas da palavra—
• rA'f/ií7ín(í»>: sempre licou de pé a outra nullidade respei-

tante á [lalavra — nmi'Hcloiuulai> á qual se nào refere nem

é iruluida n'aquella «nota» (e nào resalva) attribuida ao

testador, e que por si só invalidaria o testamento» e por-

que em todo o caso é uma emenda nào resalvada no auto

(íe approvavào, nem declarada pelo testador depois de

feita [)or elle, depois de feito o mesmo auto e de aberto

o testamento para poder fazxd-a ;

4.° porque essa declara^ào ou nota, attribuida ao tes-

tador ^havendo razoes para crer <|ue falsamente) nào

constitue a resalva (cautela) do artigo 1942 do Código

Civil, ponjue n'ella nào se declaram positivamente e por

forma directa feitas as alludidas emendas, como exige o

artigo citado: diz-se pelo contrario «que parvccm emen-

dadas» aquellas palavras ; o que especifica que realmente o

nào foram, quando pelos peritos doalludido exame 11. 1081

está expressamente declarado que essas palavras elVecti-

vamente foram rmeudadas, como taiidx-m (jue foram

nnisuradasi» as outras palavras (jue jnhnilivamrnle alli

tinham sido escriptas, de modo a nào se poderem ler.

A declaraçào de «parecerem emendadas» as palavras

que realmente emendadas, se mostra (jue o foram, desdiz

íie que o tivessem sido : e se o testador tivesse realmente^

feito as emendas de cuja existência nào se \u)(U' duvidar,

e para fazer as quaes estava au( lorisado pelo citado ar-

tigo, teria a lealdade de o declarar abertamente, e nào

era natural que o quizcsse occultar ;

5.* finalmente, ponjue »e essa nota se po(h*88e consi-

derar ureMilra» das enwndns verificadas de existentes pelo
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respectivo exame (de encontro^ a ella que não as con-

firma), o resultado era o mesmo ;
porque nào estão resal-

vadas n'essa mesma nota, nem em nenhuma outra parte

as rasuras, verificadas também de existentes, das palavras

primitivamente alli escriptas, e substituidas pelas emen-

dadas.

É evidente, portanto, que ambos estes testamentos estão

nullos e que por isso prevalece o primeiro, pelo qual é

universal herdeiro o respondente Francisco Henriques de

Sousa Secco.

III

Deve elle crer que assim se julgue, mas antes de con-

cluir não deixarei de apreciar a questão na hypothese

mesmo de valerem ambos ou algum dos testamentos, cuja

nuUidade acabei de discutir.

A primeira hvpothese é de valerem ambos os ditos

testamentos. N'esse caso pelo testamento approvado em
7 de abril de 1876 (que nào foi revogado, como já fica

exposto pelo ultimo approvado em 22 de outubro de 1880)

pertencem ao dito respondente dr. Francisco Henriques de

Sousa Secco, como legado, os bens que o testador tinha

e possuia no concelho de Monte-mór-o-Velho, e estão

descriptos desde fl. 637 a fl. 641 v., e a fl. 2028 v. a

2035 V., e defl. 2036, a fl. 2043; mas estes últimos por

metade.

De todo o monte da herança, porém, dispoz o testador

do terço da terça para bem da sua alma, e outro legado

para Maria Susana ; e do resto da herança nomeou uso-

fructuaria Clemência d'Oliveira e herdeiro da proprie-

dade de metade o respondente dito Sousa Secco, e da

outra metade as ditas afilhadas Maria e Delfina, filhas do

fallecido José de Gouveia.
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o terceiro trstaiiuMito portMii tirou d'csii\ parte os hens

das freguezias do Lohào, Lii^nosa v lOnda, dos (juaes

deixou o usofructo A irniA D. Dolíina Ani.dia de Gouveia,

e a [)ropriedade á dita alilhada Delíiiia, (ilha do referido

José de Gouveia, com a obri^a^Ho de residir nas casas do

Souto de Lobc^o, e de matular dizer 'M) missas aimual-

merite.

Naijuelle segundo testamento tiidia jjortwn legado a

Maria Susana as |)ro|)rieda(les de Boca e FajAo em Santa

Ovaia de Cima ; mas no terceiro e idtimo testamento

revogou este legado, (jue passou á criada Maria, íilha de

António Figueira, com as propriedades, Tapada do Valle

Car>alho, as casas juncto da Ponte de Santa Ovaia de

Cima e a Regada do Portodinlio, com a condição por(''m

da legatária «estar em casa do testador, nSio casar e nâo

ler fdhos até h morte (relle testador».

Vigorando portanto ambos estes testamentos, 6 neces-

sário discutir ainda :

1.° se é via\ej a disposi^no do ter(,'o da ter^a [)ara

bens dalma nos termos em que se acha formulada
;

2.® se é da mesma forma viável o legado d referida

criada Maria, filha de António Figueira.

Quanto á primeira (juestíio é certo que o artigo 1775
do Código Ci>il permitte aos testadores dispor que se

consuma em suHnKjios por sua alma a terça da terça

dos bens que deixaram, o que ninguém jior isso pódc

contestar; mas a >er(lade é que jiSo existe aqui essa dis-

posição, porque era indispensável (jue o testador decla-

rasse quaes esses suííragios, o (jue nào fez, e por isso ha

apenas a cum[)rir por conta dos herdeiros os suííragios do

rosínme da terra conforme o artigo ISl)!), ri.** 1.", e 21 líi

do Código Civil, além das despesas do funeral e enterro,

e pelas herdeiras Maria e Delfina, (ilhas (h; José de (jou-

vcia, a olirigaçfio de missas que o testador expressamente

lhe impoz.
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A disposição do artigo 1836 do mesmo Código tam-

bém não é aqui applicavel, porque ahi tracta-se de legado

para obras pias e nào para sulfragios, o que é cousa diíFe-

rente.

Os bens da referida terça (restantes d'aquellas despezas de

suffragios, segundo o costume da terra) accrescem para se

dividirem pelos herdeiros, sujeitos, na proporção do que

herdam, ás despezas do enterro e funeral do testador e

suffragíos do costume, e aquellas Maria e Delfina sujeitas de

mais a mais ao encargo especial de missas que lhe res-

peita. Accresce a terça aos herdeiros, sem mais direito

da usufructuaria, porque, como legatária que é do uso-

fructo, Código Civil, artigo 1834, não tem direito de

accrescer, Código Civil, artigo 1854, por só competir

esse direito aos herdeiros, citado Código, artigos 1852
e 1853 e 1854.

Quanto á segunda questão fica demonstrado que o refe-

rido legado,— a Maria, filha de António Figueira,— era

deixado com a condição de a legatária continuar a estar—
a viver— na casa do testador, em Santa Ovaia, o que ella

não cumpriu, porque dos documentos authenticos junctos ^

se mostra que depois de feito este testamento em 22 de

outubro de 1880 ella sahiu da casa dita do mesmo tes-

tador e esteve para diíferentes partes.

Se vigora só o ultimo e não o segundo testamento, fica

1 São estas certidões passadas pelos respectivos parochos : da
freguezia de Cannas de Sabugosa, a que pertence a casa do testador

em"Santa Ovaia de Cima, a que se refere o testamento; e da fregue-

zia d'Arcos d'Anadia e da freguezia d'Albergaria ; em vista" dos
respectivos assentos parochiaes, das qiiaes consta que de abril de
1881 em diante a referida Maiia Figueira, filha de António Fi-

gueira e Antónia Maria do logar de Santa Ovaia de Cima, deixara

de ser fregueza em Cannas de Sabugosa, poi' ter ido residir para
a Anadia

;
que com effeito alli residira como parochiana e criada

de servir por espaço d'um anno ; e finalmente que d'alli fora resi-

dir na companhia d'um irmão em Albergaria.
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de pt^ a queslíio do legado á Maria FigiitMia, que já íica

discutida, para ser declarado caduco.

O le«;ado do usofructo á irnit^ I). Delfina, dos bens das

IVeiZuczias de Lohrio, La^iosa e Tonda, e na |)ro|)riedade

à dita Deltina, lillia do fallecido José de douvcia ní\o se

impugna no caso nào esj)erado de vigorar o respectivo

testamento.

Como pois só nesta parte fica modificado o referido

primeiro testamento e (" por elle universal herdeiro o

respondente dr. Sousa Secco, todos. os mais bens lhe per-

tencem.

Se pelo contrario nào vigora o ultimo testamento mas
sim o segundo approvado em () de abril de 1876, fica de

pé a questão do terço da terça jd também discutida. Quanto
ao mais nào ha a discutir, ponjue, se o testamento de 6 de

abril de 187G for declarado valido, contra o que se es-

[)era, tem a cumprir-se na forma já atraz exposta.

Mas, em complemento, ó (jue nào pode vigorar, nem
o segundo testamento de () de abril de 187(), nem o ter-

ceiro e ultimo de 22 de outubro de 1880, vistas as nul-

lidades em que laboram. Tem portanto de vigorar plena-

mente o primeiro testamcFilo de 9 de abril de 1804;
porrpje, tendo sido feito com data aulhnitira, segundo o

respecti>o auto de approvaçào, anterior á promulgaçào do

Código Civil, com os quesitos exigidos pela legislaçcio

vigente ao tempo, tira a sua inteira validade do artigo

1762 do mesmo Código, sem embargo de parecer revo-

gada pelo posterior testamerit(» de 6 de abril de 187(),

visto que esta re\ogaçào nào p(')de ter elleito, desde (jue

o testamento respecti>o nâo tem validade ()or nào estar

feito com as solemmdades legaes, segundo o preceito do

artigo 1755 do citado Codi^ro.

Portanto o primeiro testamento de !) de abril de 18(ii

é o único \ia>el, com r<*larào aí>s dois posteriores:

a) Com relação ao terceiro e ultimo de 22 de outubro
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nem o revogou nem o mencionou, e n'este caso só pode-

ria valer na parte que lhe fosse contraria, com respeito

aos legados de que n'elle se dispoz, visto o artigo 1756

do Código Civil. Mas nem mesmo n'esta parte, attenta a

nullidade de tal testamento, para não prejudicar aquelle

;

b) Com relação ao segundo testamento de 6 de abril

de 1876
;
porque, embora pareça que este o revogou, de

nada vale tal revogação, desde que mostrado é não estar

elle feito com as formalidades legaes, para não deixar de

ser nullo, e não poder produzir eífeitos validos ; nem
poder valer como escriptura publica, porque tanto basta

não ser testamento publico lavrado na nota do tabellião,

e carecer absolutamente dos requisitos de documento au-

thentico exlra-officiaU vistas as disposições do artigo 1755

e § único, 2423, § 3.° e 2495 n." 8.° e 2428 do Código

Civil.

Por ultimo é necessário considerar que a questão sobre

a nullidade dos testamentos, tendo de ser aqui resolvida

por força dos artigos 2087 do Código Civil, e 724, § 1.°

do Código do Processo Civil, tem de ser necessariamente

apreciada, segundo as respectivas publicas formas d'elles,

pelos exames feitos sobre os mesmos testamentos, a fl.

1081, efl. 1130efl. 1 151, como também foi já julgado

pelos accordãos da Relação de 2 de dezembro de 1884

a 11. 1194 V., e do S. T. de Justiça de 16 de junho de

1885, íl. 1511 V. e fl. 1520.

Já fica exposto na primeira parte d'este trabalho que,

com relação a bens adquiridos, se accusam as dividas acti-

vas que resta descrever.

E agora accrescenta-se que nos termos do artigo 712,

§ 1.® do Cod. do Proc. Civ. reclama o respondente dr.

F. H. de Sousa Secco contra o excesso na avaliação do

prédio n.° 746 descripto a fl. 2057, qí)e reputa no valor

de oito contos de réis em que foi avaliado no inventario
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apptMiso foilo j»or morto dn Viscoiuicssa do Vallo do Homi-

zio, viuva do invciilariado, o alli tom o ii." -MW a 11. ,'),'J5.

E se declara qiio se licita com mais 500 róis sobre

a avaliarão os se«íiiiiites prédios, n.*"2.*^2, 2()!), 27(), 277,

27S. 279, 280, 2SI, 2S2. 2S3, 302, 309, 3 li, 317,

o 22S a 11. 098 e sojíiiintes.

E se protesta deliberar definilivamente (jiianto «i lici-

tav^o do dito prédio n.° 7 iO depois de lixado deliiiitiva-

meiíte o seu justo \alor coidorme a declaraçJ\o acima in-

dicada — O advogado— Alexandre de Seabra,

Escriplura anlíMuipcial de 28 de abril de ISoi entre os Viscon-

des de \alle de Keniiijio, dr. José lijnacio Homem de (louveia

e D. Maria Kmilia da Naíi> idade Nogueira de (louveia (ox-

cerptoM de 11. I a 11. 3, v. tio ai)peiisu A ao inventario.

oE por elles esposos foi dicto que este matrimonio

«emípianto aos bens será regulado, nào segundo o costume

udo n-ino; mas pelos pactos seguintes :— Que para me-

allior poderem sustentar os encargos do matrimonio, se

udolam com todos os bens (jue por (jualcpier titido Ibes

«[lertençam e de (piahpier (pialidadcí (jue sejam, (í dos

«(jue vierem d<* futuro a adijuirir por beran^a ou por

«qualquer outro titulo lucrativo, s(Mn que a este respeito

íí[)Oss;im fazer reserva alguma.—-nue no caso de nAo

aiia\cr íilbos d'este matrimonio, cada um dos esposos ao

€ tempo da morte do outro, se JevantarA com o seu dote

«e que o mesmo baverà logar bavendo íilbos (feste ma-

«Irimonio, mas sendo mortos ao tempo da morte de (jual-

«(juer dos esposos.— Qin' mesmo no caso de Ibes (içarem

«íilbos e nflo cbegarem á eílade de poderem testar, pas-

«sarào os bens dotaes, e Ifxios os que por cjuabjuer titulo

«pertençam ao esposo primeiro fallecido e (jue por via

cd'este vieram ao íilbo ou íilbos, nos legitimos berdeiros

«do dirlo esposo falleí ido. — Que no caso que, ao tem})0



27

((da morte de algum dos esposos, se houverem distractado

((dividas activas pertencentes aos dotes, será o dote lesado

nindemnisado pelos bens adquiridos por titulo oneroso,

«quando os haja, ou pelos bens do dote beneficiado com
«aquelles distractes\ — Que emquanto aos bens adqui-

((ridos na constância do matrimonio por qualquer titulo

a oneroso, partir-se-hão ao meio, entre os herdeiros do

«esposo ou cônjuge predefuncto, e o sobrevivo^.—'Que

«o cônjuge sobrevivo ficará apenas com uma prestação

«annual de trezentos mil réis, metal sonante emquanto

«viver, paga á custa do casal do primeiro cônjuge falle-

«cido.»

E sem duvida que pelas estipulações d'esta escriptura,

não se estabeleceu o regimen dotal nos termos do artigo

1134 e seguintes do Código Civil; mas o contracto de

simples communhào dos bens adquiridos,— para o caso

que se verificou, de não haverem filhos,— regulado pelo

1 D'este claro dizer da escriptura antenupcial decorrem natu-

ralmente as seguintes illações: — 1." que ambos os cônjuges pa-

ctuantes, para não ter sido um só d'elles, entraram para o casal

conjugal com dividas activas;— 2.« que, mostrando- se pela mesma
escriptura não terem essas dividas activas sido então relaciona-

das— inventariadas,— só se pôde verificar, á face dos respectivos

titulos ou documentos, que de facto pertenciam ellas a um ou a

outro dos cônjuges, e quaes as respectivas importâncias d"essas

mesmas dividas activas; bem como se foram distractadas, no todo

ou em parte, na constância do matrimonio;— 3." que esta averi-

^ guação, bem como a de saber—liquidando— , se os distractes d'estas

mesmas dividas foram empregados, e no todo ou só em parte e na

constância do matrimonio, na"compra de bens, ou em mútuos a juro,

só é dado fazel-a, por assim estar determinado pela antenupcial,

depois de dissolvido o casamento, ao tempo da morte de algum
dos cônjuges; — 4." que tudo quanto for contra isto é contrario ás

estipulações antenupciaes, com alterarão ou revogarão d'ellas, pro-

hibidaSj^pelo artigo 1105 do Código Civil.

2 Estabeleceu-se aqui declaradamente a communhão nos bens

adquiridos,
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artijío 11.'ÍO o soííiiiiitos do inosmo Codijío, rmborn o

casanuMito fosse autos (l'oll(\ por clleito das disposirrics

do artigo 5." da L. do 1 de julho de 18()7, que lhe deu

vi«;eticia, visto que por essas disposições, ficou revogada

toda a le^íisiaçt^o anterior que recaia nas matérias que o

mesmo Codi«:o al)rani;e, quer essa legisia^Ho seja geral,

quer seja especial. Tudo isto t' corrente e fora de todas

as duvidas.

Ora tendo-se verificado a hy|)othese, prevista no con-

tracto antenupcial, de nao ter havido filhos do matri-

monio, é consequente do mesmo contracto segundo aquel-

las estij)ulaçòes n'elle:

l.'* Que se coínmituicaram, para serem partilhados ao

meio entre os herdeiros do cônjuge predcfuncto— o Vis-

conde— e o cônjuge sobrevivo—-a Viscondessa, nào só

os betis adfpiiridos na tonstancia do matrimonio por titulo

oneroso, por força do mesmo contracto; como egualmente

os adquiridos por titulo htcrativn, por força do disposto

no artigo 1 131 e § ufiÍco do Código Civil, visto que iiAo

se f«'z o invfMitario dos supervenientes, n'elle expressamente

ordenado

;

2.° que para averiguar se houve distractes, na con-

stância do matrimonio, de dividas activas, pertencentes aos

dotes— de um ou do outro cônjuge— e indemnisar o

dote lesado, ao «piai por ventura prrlencessem essas divi-

das activas distrartadas, só cabe fazel-o, ao tempo da

morte do cônjuge prcdefuncto, -— depois (h* dissolvido o

matrimonio, — porque assim foi determinado pelo mesmo
contracto declaradamente; e taml)em por(pie, mesmo que'

determinado riíio fosse, estA facultado n'elle o distracte

desses capil.irs, fiara todo o tempo na cfmstancia do mii-

trimonio, <• nào haver porisso logar durante elhí a la-

zer-se a liqmdaçtV) e indemnisarào do dot<' lesado, senilo

depoíii da morte, na occasi^io da separaçíio dos bens pela

partilha do rasa! conjugal.
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Estes esclarecimentos fazem-se precisos, para poder

melhor entrar-se no conhecimento a fundo, do que é e

vale a escriptura de dedaraçào, de 3 de fevereiro de 1864.

Lida e confrontada ella com a antenupcial de 28 de abril

de 1854, da qual se diz a declaratória» nào deixa restar

duvida de que contém um contracto simulado, com o du-

plo fim, d'ella bem manifesto, de serem annulladas as

estipulações antenupciaes, da communicabilidade dos bens

adquiridos, para os fazer próprios da mulher,— incom-

municaveis com o marido— sob o pretexto de terem sido

comprados com capitães próprios d'ella, distractados até

entào na constância do matrimonio, sem nem ao menos

se declarar quaes as sommas distractados, nem se men-

cionar os titulos primitivos que as fizessem pertencentes

ao dote da mulher, e não do marido, ou de ambos jun-

ctamente.

Quer dizer-se que por taes meios se fez na vida e

constância do matrimonio o que, pela antenupcial, fora

estipulado, competir fazer, ao tempo da morte do cônjuge

predefunctOy depois de dissolvido o matrimonio portanto;

e para isto se conseguir com jactura dos direitos do ma-

rido, explorou- se na sua demasiada bondade até ao ponto

de o fazer condescendente em semelhante espoliação.

Escriptura de declaração de 3 de fevereiro de 1864, entre os

Viscondes de Valle de Remigio, e sua irmã e cunhada D. Ma-

ria Josepliina Augusta Nogueira, a fl. 81 do inventario, por ex-

cerptos.

«E pelos primeiros dois outhorgantes (Visconde e Vis-

«condessa sua mulher), e por cada um in solidum foi dicto

«que, tendo celebrado o seu casamento, nào pelo costume

«do reino, mas sim por conctracto antenupcial, e com

«incommunicação de bens, expressa e declarada na escri-

«ptura esponsalicia, feita nas notas de mim tabellião em
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«data de 28 de al)ril de lS')i, na qual se dotava cada

«uni dos esposos com os heiís e capllucs em dinheiro que

«tiidia a esse tempo, ou que de futuro podesse lia ver por

((titulo lucrativo; alii se coinencionou também i\m\ nAo

«liaNeiido tillios, ou mesmo (jue os houvesse, se elles lal-

«lecessem antes da edade ile poderem testar, ficariam

«incommunicaveis os bens dos esposos, e passariam para

oos heideiros do predefuncto, partindo-se apenas os adijui-

« ridos, sendo porcMU indcmnisado o dote do sobrevivo ^

«dos seus capitães, seus próprios, emprejíados nesses

«adquiridos e com direito a uma juestaçào annual de

«trezentos mil réis.— E como succedeu (jue muitos ca-

upilaesdella esposa declarante, e da dieta sua irmà I). Ma-
«ria Josephina Au^íusta Nogueira, fossem successivamente

udistraclados e rnnidos, por nào convir a conservaçHo de

«( apitaes amoiittmdds e improductivos, e fossem uns em-
«pre«;ados na adípusiçào de bens de raiz, e outros mu-

utuados a juro, tendo havido da parte d'elles outlior{;an-

iles a melhor boa fó e inadverlcncia' cm se nào declarar

«nas compras de toes bens de raiz, e nos contractos dos

* Faltou-sp n'»'si;i rtidníluccãoou rpfcrcnria Aritli'litlail<' devida.

Pela fscriplura anliMiiiprj.il. di- dilícrciit»' maneira, (•(»iitractou-sc,

de s»*r ffila a in/Irmuis/K ão dos dotes Ifsodos. ou si'ja do cônjuge
sotfreiiro ou do pi i;defiim-to, s(!in distinc^'ão nem pretcrcncia, ao
3\isd pertenram as diridas activas, (juc se achar, hournem sido

i>lr.i ' ' Mas jirovandií-Sí! a exi^lciicia c promiirnrlit d'«'llas,

e o ;.ii'i»', |M'l().s diM-uiiicnlos coiiipflfiitcs, «• nào por (pial-

í|U»T di-«-|aiarão í/rario<a ou conlracio simulado, já sf iiitciid»'

* A inadmtnu ia que houve, •; de (jue a<|ui se falia, não loi da
parte do tabidlião, <|ue a^^sim o escnjveu, ponimí declaiíni na es-

rriplura o «pi»* lhe diciaraiii, mas foi da parle (la^ duas irmãs, iiiu-

IhiT e cunhada, ein cau^a commum i-<Milra o iiropiio marido uma
e contra o s«mi cunhado a outra, em não occultarem o seu dcsi^íuio

fie o espoliarem por sciuflliante modo do dir(;ito incontestável na
rotninunhâo doH adquiridos, estipulado na escriptiua antenupcial,
pnrii %nfm jmrtidos ao itiria entre os herdeiros do roíijiojr jirrdrfun-

t (o e o Jfotfrei no.
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«dinheiros mutuados no nome de ambos, a procedência

((dotal desses capitães verdadeiramente dotaes ^ podendo

«de futuro haver duvida a tal respeito, e haver quem os

«queira considerar adquiridos conjugaes, extra-dotaes par-

(diveis, e communicaveis entre os cônjuges; e mesmo
«porque metade dos que foram empregados na compra

«de bens de raiz pertenciam á dieta sua irmà e cunhada

«D. Maria Josephina Augusta Nogueira : Por todas estas

«razões, tendentes a evitar duvidas de futuro, e também
«porque elle outhorgante esposo tem sempre arrecadado

((Separadamente e continuará de futuro a arrecadar os ren-

((dimentos dos seus bem, sem os ter dispendido nesta casa,

((por determinação da referida sua cunhada D. Maria

((Josephina Augusta Nogueira'^ em razão da sua legitima

1 A declaração dos cônjuges, feita que fosse nos contractos de
compra, e de mutuo, de que os capitães empregados nas compras
ou nos mútuos procederam de capitães dotaes de um ou de outro

d'elles, não pôde deixar de ser graciosa, para não dizer simulada

e nada provar, não sendo acompanliada dos respectivos titulos, ou
ao menos das referencias a esses mesmos titulos com que com-
proval-a.

2 N'esta notável e aberrante determinarão, feita por um terceiro

na casa conjugal, assignalam-se ires factos distinctos de grande
alcance: l.** a nimia condescendência, ou, antes, falta de vontade
própria do Visconde, diante do notório predominio sobre elle, de
sua mulher e cunhada, em subscrever a uma imposição de tal or-

dem, á custa de um contracto simulado com a sua própria jactura;
— 2." terem as duas irmãs, depois de haverem espoliado por tal

arte o seu próprio marido e cunhado Visconde do seu incontestá-

vel direito de communhão nos adquiridos, conseguido ainda mais
d'elle : não só a abstem;ão do seu direito de administrar a casa con-

jugal, como também a renuncia do seu direito de communhão nos
remlimentos dos bens próprios da nmlher, para só ficar com a admi-
nistração dos seus próprios e a receber separadamente os rendi-

mentos d'elles, sem os despender na mesma casa conjugal, por de-

terminarão expressa da já referida sua cunhada— H.*» ter-se feito

tudo isto nuUamente, em contrario a todos os princípios do direito

antigo e moderno, e com assignalado desprezo do legislado nos
artigos 1031 e § único, 1109 § único, 1117, 1118 e 1189 e outros

do Código Civil e 455 do Código Penal, com o único lim illicito, de
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«sor luimimslrada om ioinimiiii rom sua irmH, osposa

ud'elU' oiithor^anlr, e querer, quando Iheronvier, que todo

«o casal se parta ej^ualmente entre and)as^: Por este

«iiislrumenlo declararam que lodos os bens de raiz com-

upradas depois do seu consorcio celebrado em nome de

«ambos- o foram com diidieiro dotal delia esposa e sua

«di( la irmii, e que ttnlos os capitães mutuados desde entào

ueram dotaes delia esposa*^; porcpie os mutuados pela

se c(»nsej:uir que o mariíli) não nojcsso ser meeiro nos btMis intqiú-

ridos, nem im':»iiio nos rcndiíiiiMitos dos b»'ns do casal coiijuiíal,

como linha sido estipulado na escriptura antenupcial. K a verdade

pede que se di^ía. como a<sim se (juiz fazer ahsojulainente, |)or(iue

ao tempo da dis^olurão do casamenlo por fnoile d'elle, nada mais

se uihoH i\\w llie pertencesse do (juo as suas loiípas de vestir! I !

> Esta muitti liem manifesto tudo o tim d'esta escriptura : espo-

liar o tnarido e cunhado de (luahpier dirí'ito nos bens do casal

conjupai.
* Basta por si só esta allirmaliva, falsa que é, para fazer haijuear

a escriptura de (Ifrlurunio. Falsa, jioiípie ella assenta sohre a de-

chirarão. falsamente feita pelas partes, <le um farto que se não passou

— código Civil, artigo 1031 e | único; e ser a prova — alem

de outras, — |)ortanlo da simularão do contracto (jue na escriptura

se li^uira, e (la sua nullidade, decretada por este mesmo artip).

por (juantu, a Ví-rdade ('\ compiovada pi'lo< jiidpi ios titulo^ de com-

pras, (jue estas não foram feitas, como <e allirma lalsamente n'esta

esíTiptura, no nome de amijas as irmãs, ou de inaiido e mulher

amho.i. até ao tempo d'i'lla: mas sim no noiue somente da irmã e

funhada I) Maiia Josephina.— emli(»ra com dinheiro de toílos ties,

— já na »*xecuçào do it-ntliroso plano, de .seqncslrar ao Visconde,

o seu direito de rommunltao ao lado de sua mulher, nesses hens

coriqirados.

Tanto foi, que posteriomK*nle não dí'ixou de a[)parec<T a prova

d'<.'sl-i dura trama, quando esses hens passaiam a ser partilhados

a meio, como adquiridas durante a sorirdaiii' fumiliar. em (|ue am-

bas as innàs e o Visconde niando e cunhado tinham \ivido em
riiiiiinuin até eulâo. Frova-se isto pelo auto judicial da pai tillia de

laes hen<. jijlt:aíla por sentença de 11 de outiihro de lS7á.

í K-ta allírmativa. ^ohre ser deviiiujda, ('• simplesmente graciosa.

Nâo hasta <lizer-se, é neces-^aiio pr<»var com os lespectivos docu-

nienloH. t\\u' lanlo o dinlicjiro enqjiegado na^ compras era didal,

e prtM'edent<' d»? capilaes dotaes distrartadas. «•omo egualmente,

que eram pertnwentes tio dide da esposa e ijue tinham sido distra-



33

«dieta sua irmà, o foram em nome d'esta, e d*ella sào

«próprios e privativos ^ bem como sào privativos d'ella

«mesma esposa, os mutuados em seu nome, e do outhor-

«gante seu marido, sendo também dotal c d'ella próprios

umetade dos comprados^, pertencendo a outra metade á

«dieta sua irmà e cunhada.»

Depois da leitura d'este descommunal e desconchavado

ctados os capitães, mutuados depois. O facto de terem sido mu-
tuados esses capitães no nome de ambos marido e mulher,— ou
no do marido somente— destroe essa aíTirmativa, e os faz com-
muns de ambos elles, por applicaçào do disposto no artigo 1245 do
Código Civil, e pela regra invariável do direito, de que todos os

bens se consideram communs do casal emquanto se não prova o
contrario : prova esta, que nào se faz pelas declarações graciosas

dos cônjuges. É expresso no artigo citado que os bens adquiridos
pelos sócios— marido e mulher na sociedade conjugal, — se pre-
sumem da sociedade, emquanto se não provar que foram adquiridos

com o prodacto, ou troca dos bens incomm,unicaveis.

Ainda não é tudo. A famosa declaração na escriptura de 3 de
fevereiro de 186i, além de simulada, pecca por incompetente e

extemporânea. — Incompetente, porque sem documentos compro-
vativos, de nada vale semelhante declararão. — Extemporânea,
porque na escriptura antenupcial

—

inalterável e irrevogável—está

estipulado o tempo da morte do cônjuge predefuncto, para ser feita

a verificação da existência de distractes de capitães dotaes de qual-

quer dos cônjuges, e ser indemnisado então, e só então, o dote le-

sado, d'aquelle dos dois cônjuges a quem esses capitães que se hou-
vessem distractado na constância do matrimonio pertencessem.

contrario d'isto, como se quiz fazer pela alkidida escriptura

de — declaração,— importa uma essencial alteração, e revogação

mesmo, da antenupcial, expressamente prohibida e*nuíla pelo artigo

liOo do Código Civil.

1 Esta outra afflrmativa, para nenhum valor poder ter, basta que
para não ser verdadeira ella se contradiz com a outra declaração

na mesma escriptura, atraz, em que se aíTirmou que os contractos

dos dinheiros mutuados estavam feitos nos nomes de ambas as itmãs.
2 Não basta dizer : é necessário provar pelos meios competentes

esta affirmativa, visto que pelo artigo 1245 do Código civil os con-

tractos no nome de ambos os sócios— marido e miilher em socie-

dade conjugal—fazem communs os bens adquiridos por effeito d'el-

les, e ainda os adquiridos no nome de um só dos mesmos sócios,

até prova em contrario.

3
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dotiiiiuMilo, fica loiío rvidtMito o anUraclo (jur cllc coii-

léiii, sinmladainvntf celebntdit votn o fim — biMii niaiiifoslo

— de dcfrandur os direitos do ]'iscondc, h communhào nos

l)ens adijuiriddS na conslaticia do malrimonio por titulo

oíietoso— c'í)mj)ras— , e nos capitaos )}iuíiiados a juro,

om coiilorinidado do estipulado assim na escriplura ante-

nu|icial, porisso que se declaram neste mesmo documento

falsamente factos (pie uào se passaram; assim como é tam-

bém e>idente (jue por este contracto se fez uma essen-

cial alteração, revo^Nitoria, em seus eífeilos da mesma
escriplura antenupcial, na parte em (pie n'elle se estij)u-

lou— I)em claramente— a comnuniicaiào dós bens ad(pii-

ridos; estipularão esta tornada de nenhum eíieito pelo

novo e simulado contracto.

Do (|ue é conseípiente (jue esta tal escriptura de con-

tracto ó nulla e sem valor al^um : ou seja por ser um
contracto simulado, (^odi^^o (jvil, artifíos 1030 e 1031 e

,§ único; ou seja porque está ella de encontro ás estipu-

lações feitas na escriptura antemípcial— n'ella reprodu-

zida com infidelidade,— e porque liie fez uma essencial

alterarão revo^^atoria, contra o direito na Ord. L. 4.° tit.

4(> pr. íin. <' tit. 00 íin. e L. de 17 de agosto de 1701

§ 8.° e Código CíníI artigo 1 lO.j.

Mais do que tudo isto também accresce ter essa nova

escriptura |)or objecto um contracto entre marido e mu-
lher, nào admiltido nem cofisentido pela lei; soiíre ainda

a coacção com (pie o marido foi levado a subscrevel-o,

bem manifola por esse mesmo documento, em (pie att'i

leve de acceitar e subscre\(.'r á imposiçàít iminoralissima,

feita pela expressa determinação da cunhada D. Maria

Josejdiina, de arrecadar separadamente os rcFidimentos dos

»eus bens, êetn os disjjrndrr na casa conju(j(d ! ! ! Tanto

foi o predomínio da mulher e cuidiada, a explorar na bon-

díide e condocendcncia do i)ondoso Visconde!! ('ondcs-

cendeu ; ponjuc bem sabia elle n3o ter validade, (pie
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obrigasse, um tal contracto. Mas já não condescendeu ás

solicitações repetidas, para fazer doação á mulher dos

bens adquiridos^ e evitar todas as duvidas por este meio

valioso!

Testamentos do Visoonde de Valle de Remigio

i.° Testamento, feito e approvado em 9 de abril de 186i. —
(Excerpto) a íl; do appenso B ao inventario.

ainstiluo por meu universal herdeiro, tanto dos bens

«que agora possuo, como de todos os futuros que venha

«a adquirir por qualquer titulo ao bacharel Francisco

«Henriques de Sousa Secco, do lugar de Anluzede. Peço

«ao meu dicto universal herdeiro que logo que tome

«posse de alguns dos meus bens, de uma prestação an-

«nual e vitalicia de setenta e três mil réis, a Livia, filha

«legitima de Flora Maria de Jesus e seu marido José

«Gomes do Amaral (já fallecido) da Villa de Mortágua,

aemquanto a referida Livia se não casar , se portar bem e

aresidir em Mortágua, pois que casando-se a beneficiada,

«perde todo o direito de receber esta pcnsào vitalicia de

«setenta e três mil réis.»

Segue o respectivo a Instrumento de approvaçãoy> com

a data de 9 de abril de 18C4, pela forma seguinte:

«Saibam quantos este Instrumento. ..... n'esta Villa

«de Cantanhede e casas de residência do dr. Francisco

«Henriques de Sousa Secco, aonde eu tabelião rogado

«para este acto vim, e sendo aqui presente José Ignacio

«Homem de Gouveia, casado do lugar de Valle de Re-

«migio do julgado de Mortágua, de maior edade, o qual

«se acha de saúde, e em seu perfeito juizo segundo o meu
«intender, do que dou fé, e é reconhecido pelo próprio

«das testemunhas aqui também presentes e ao diante
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«líonuMílas i' lu) llin assijiiwulas, e estas o sDo de mim
« taljellitio, (lo ijue liou lé, jicraiile ellas o diclo José l^iia-

«cio Homem de (iouveia me entregou esle papel, (jiie

«disse ser o seu testamento por elle eseripto e assimilado,

«o qual eu tal)elIiào tomei da sua mDo, >i e nào li, e aeliei

«nào ter borrão, entrelinhas ou cousa que duvida la^a, e

«só na penúltima liidia da primeira lauda se acha a pala-

to ra— meus— com uma |)equena emenda, e na nona li-

• nha de segunda lauda da disposivào do testador se acha a

«palavra — l{eser>o— emendada. E a elle testador per-

« juntei se é este o seu testamento, se o ha ()()r bom, lirme

«e valioso: ao que respondeu que sem duvida ó esle o

«seu testaníento, que o ha por firme valioso e bom, e

«que porisso me pediu este Instrumento de approvaçao,

«o qual eu fiz e comecei logo em seguida d disposição

«do testador. Foram testemunhas a todo este acto pre-

«sentes, o dr. liento José Finto da iMolta, delegado, ca-

nsado, dr. Ayres de Sá Pereira, professor de latim, dr.

«Alexandre Maria de Sousa Cortesão, advogado, Fran-

«cisco Serrão Dimz Coeliio de Sampaio, |)roj)rietario,

«solteiro, moradores n'esta villa, e José Maria Marques

«Caldeira, delegado do thesouro, residente em Coimbra,

«que vào assignar com o testador, depois de |)erante

«todos ser lido esle instrumento em voz alta por mim
«Pedro Augusto da Sil>a Mendes, ^m

A assigíialura, e iwla do pertence do testamento, segue

a abertura na data de lo de Abril de 1SS3, na qual se

* É vislo que fst<* lifSUmcnlo, com ilufn niilhnifirn, anterior á

]iTnuiu\i!'ã('Jiii (lo í^íkIí^m) ( jvil, (• com os mjiiisilos fjiijidos ao Iciiipo

da >ua íaciura, csla no raso il(.' produzir (.'lícilo, porisso que se acha

revestido de tí)ilfis nx fonnatimdfji leijaex, á face dos dois posle-

rior»'»*, nullos «juc amlnis rslfio jMir faliu delias — , í^ídi^ro (!ivil,

ar!i{.'o Moli !• 5 unici», para por lil»* dcvii sctíiind(» o direito, ser

r .a succcs«-ã<) do auctíu da liei anca, vistas as dis|)()si(;(H?s

(i ..,. ' riUido e dos artigos 17o0 e 17G2.
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declara «não conter o mesmo testamento, cousa alguma

que duvida faça.»

2.** Testamento feito em 6 e approvado a 7 de abril de 1876.

— (Excerptos).

«Sou christào, e rogo á virgem mãe de Deus, a todos

nos santos, especialmente a S. José, e ao anjo da minha

aguarda, que me assistam e acompanhem tanto na vida

acomo na morte; e assim deixo o terço da terça de todos

aos bens, para bem da minha alma ^ querendo que o meu
«funeral seja bem modesto, e sepultado no cemitério sem

udistincção.

1 Esta singularissima disposição do testador traduz-se, pela pró-
pria letra do artigo 1775 e 2116 do Código Civil, em <<suffragiospela

sua alma.* Mas, como é certo que taes suffragios consistem só em
missas e offictos nas egrejas, segundo o artigo l."*, § 1.° da Lei de
26 de julho de 18oo, é obvio e consequente que tal disposição in-

teiramente abstracta e incompleta, é impossível de cumprir, na sua
execução, e que o legado de que ella se fez cargo caducou por isso

mesmo.
Por quanto, para ser viável e poder ser cumprida uma tal dispo-

sição, era necessário que o testador não se limitasse a «deixar o

terço dã terça para o bem da sua alma, sem mais declaração algu-

ma'; mas que tivesse ordenado especificadamente, quaes, quantos,

porque forma, em que togares e tempos— por meio de anniversa-

rios, ou d'outra forma — deviam ser feitos os suffragios : se estes

deviam consistir só em missas, e de que esmola, ou em officios, ou
em ambas estas cousas. O testador de nada d'isto cuidou, e a tudo

faltou. Deixou de ordenar os suffragios a que tinha de ser applicado

o terço da terça dos seus bens, contra o que era preciso e deter-

mina*do nos artigos 1775, 1899, n » 1.^ e 2U6 do citado Código; e

esta falta da sua disposição, fez com que os suíTragios e despeza
a fazer com elles, sejamVeguiados, conforme o costume da terra,

pela observância do disposto no citado artigo 1899, n.° 1."; e tam-
iDem, com que tal legado caduque, e a importância d'elle accresca

aos herdeiros (no caso, não esperado, de prevalecer o testamento)
T^or pertencer este direito a elles, com exclusão dos legatários, como
é expresso nos artigos 1852, 1853 e 1854 do citado Código ; no
numero dos quaes — legatários— se contam os usofructuarios

—

artigos 1736, 1796, 1833 e 1834, a quem pelos citados artigos não
pertence o direito de accrescer.



38

«Declaro qiic sou casado com D. .Maria Eniilia da

«Nali> idade Nogueira de (louvcia, ct)in íjiumii tciilio vi-

«>ido na maior liarinoiíia c ami/adc, assim como com

uiniidia mana; mas porque ambas sào ricas e imo se

€ querem incommodar com os meus bens, nomeio meu

« testamenteiro o sr. Francisco llenritjues de Sousa Secco,

«do lojjar de Antuzede, e dij:no juiz de direito, a (juein,

oou á sua fillia ^ deixo lodos os bens que tenho c possuo

«no concellu) de .Montemor-o-\ elho; e na sua falta desi-

«;;no o bacli;irel José de (iouveia e Sousa, do logar de

«Valle de Avores.

«Deixo á miiibíi criada Maria Susana, filha de meu

«compadre (ionçalo Marques de Deus, as duas [)roprieda-

«des de Jtora e Fiijào, com os quatro moinlios, videiras,

«ob>eiras, pinhaes, e todos os mais j)erlences, sitos no

«limite de Sancta Ovaia de Cima.

«Instituo usufnírtuana de todos os outros bens, direi-

«los e ncçr)es, e herdeira da (piarta |>arte dos mesmos, a

uClewrncia de Oliveira'^ solteira, filha lejíitima de meu

«comjíadre António de Oliveira, residente no mesmo lo«íar

* Inlende-s<' srrcliainada a lillia,eiii siilislituirào do pac, (juaiido

olh* não queira ou não jnissa aci*eiiar a herança, (^odi^ío (jvil, arlt.

1H.*)8. mas não h* deu este caso.
^ O niMii»' (!»• — (!lt'iiM'iicia — «'• realnirntc o (jiic a^'()ra se acha o

\ò no Icslariicidn, apesar de otar criHMídado. .Mas está cllc cscripto

no niesiiio lograr cin (pic priíiiilivaiiicutc linha sido cscripla oiilra

palavra oii noinr : palavra ou nome «juc foi rasurado d(; modo (|ue

se não pode |rr a pritnitiva disposição, c suhstitiiido d('|inis peio

nome de — ('demmria — emcnd.tdo ainda assim, como se acha na

[ta^fina 2.*, linhas 2.* e U." do lestatiiento.

São esles. IfHios os fados, palenlí's pela simples inspecção do

leslanienlo (triífinal, á vista desarmaíla e sem o auxilio de lente,

\> ' '- jM-los perilov no exame respectivo a 11. 10^1 e ja nota-

d' ito df aheriura do testamento.

fc facto é tandtem (|ue, nem a emenda feita no íiome de —
í^jemencia — , nem lã<» jionco a rnsttrn, feila do nome primitivo,

suh?»liluido pelo dito de — Clemência — foram resalvadas no auto



39

«de Valle de Remigio, e por sua morte passarão, metade

«dos dictos meus bens, que ella tiver usufruído para o

«primeiro testamenteiro, Sousa Secco; e a outra metade

«para as minhas afilhadas Maria e Delphina, filhas do

«segundo testamenteiro Gou\eia e Sousa.

«Peço á mencionada^ Clemência"^ que estabeleço usu-

afructuaria^ e ás minhas herdeiras, que sejam amigas e

«que suppliquem a Jesus Cliristo que tenha misericórdia da
a minha alma^.

de approvação do mesmo testamento, nem por alguma outra forma
que valida seja.

A nota que está em seguida ao auto de approvação não é «re-

salva», e muito menos a permittida pelo artigo 1942 do Código Civil,

porque — 1.° além de não estar reconhecido de feita por letra e

assignatura do testador; 2.° e de não resalvar «emenda», por elle

feita realmente, desdizendo d'este facto em declarar as palavras

de «parecidas emendadas», e não, que as tivesse eíTectivãmente
emendado; essa nota não resalva, nem as rasuras que se acham
feitas das palavras primitivas rasuradas, nem a emenda feita na
palavra «mencionada», também não resalvada no auto de appro-
vação.

í" Esta palavra

—

mencionada—foi emendada, sem ter sido resal-

vada, no auto de approvação, nem na nota final em seguida d'elle.

2 Este nome de— Clemência— também está emendado, e feito

sobre outro primitivamente alli escripto e rasurado depois.

Dá-se como reproduzido, com cabitnento aqui, o que se referiu

na nota 2.' pag. 38.

' Por esta nova disposição — Peço á mencionada Clemência que
estabeleço usufructuaria,— dá-se a intender que o testador mudou
de vontade, excluindo-a de herdeira da quarta parte dos bens que
ella usufruir, como tinha primeiro disposto : porque aqui, diíTeren-

temente d'acolá, estabelece-a usufructuaria apenas, quando d'antes

«além de usufructuaria» a tinha instituido herdeira também da quarta
parte dos usufruídos : e porque apenas tracta como herdeiras as

duas filhas de José de Gouveia, D. Maria e D. Delfina. É isso claro

por dizer—«Peço á mencionada Clemência, que estabeleço usufru-

ctuaria e ás minhas herdeiras.»

4 Este grande cuidado do testador pela sua alma, para o bem da
qual começara no testamento por dispor do terço da terça de todos

os bens, depois de haver feito a sentimental invocação de todas as

divindades, santos e anjo da sua guarda, faz crer, o que se diz com
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tE por esta forma concluo esto meu testamento, e

«por elle revogo todas as (lis[»osi^'nes anteriores; pois que,

oteniio promettido diíTerentes esmolas a algumas pessoas,

«com (I c<)nili{ào ilc se hcm p()r(urcm até ao meu fallrrimciiío,

«níio o lizeram e abusaram da minha conliança, por isso

«nada lhes deixo e nada lhes devo ; revoj^ando tamhem
«outro testamento cpie fiz na Villa de Cantardiede ha mais

«de dez annos.u

Auto (Ic appnoação do testamento supra, em 7 de abril de 1876,

a 11. IhKI.

«Saibam. . . no meu escrij)lorio aonde eu tabelliAo me
cachava, ahí perante mim tabelliào e as cinco testemunhas

tiitloiieas, o l{e> crendo Flácido Augusto Pereira, parodio

«em \ alie de Hemi^^io, o Hevererulo Abel dAlmeida e

«Sousa, do lo^Mr de Povoa, Ireguezia de Valle de Hemi-

«pio, Joiio Bernardo da Cuiúm, parorho na E^reja d'esta

«Villa de.Morta^íua, Joacpiim líenriíjues d'Almeida, casado,

fundaiiicnto, (jue aljrucm innuiu no seu espirito com aterradoras

idí-ias íl'nf!i rscnjpiilo (jiiahjucr, r que a sua disposirào iifio foi

Sc a isto St' acrn-scrFilairm as Sf^Miinlfs iiiipoitanlrs rirciini-

stancias : — que no aclo da approvarào serviram de t<'St«'riiuiilias

treÂ eccicsiasticos (roiíicidrncia notável) de dilferentes logares,

lodos reunidos no rue-^riio local para o acto.— (jui* o lcstadf»r, nos
oulros dois icslatiifiitov — primeiro c teicciro— <le nada al»sulii-

lanicnte cuidou da sua alma ; e (juc cmlim era cllc inclinado as

ideia> de livre pi-nsadcr. |»ropciidcndo para o materialismo, como
o salicni os que traciaram com ellc de mais [n-rto ; é licito concluir

quí* foi rofigidn p<'|;i< idí-ias do terror l)ela vida futura, e pelos es-

crúpulos su^f^rerido*;.

Se i^to não fora, não t<;riao testador di>posto. da forma por (jiie

o fez, do ujtufrurtn dos seus bens, e mostrado depois o seu nnrprn-
dimmto, com o ranurur— w rasurou! — o nome da usufrucluaria

íairora sulislituido sahe Dímis por f|ueíri) com o intuito visivel do
invalidar a sua primitiva disposição.
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«negociante, e Joào Martins Pereira, solteiro, trabalhador

«d'esta Villa, todos de mim tabelliào conhecidos; com-

(( pareceu presente o bacharel José Ignacio Homem de

«Gouveia, casado, proprietário, de maior edade, do logar

«de Valle de Uemigio, freguexia do mesmo povo, d'este

«concelho de Mortágua, pessoa que eu tabelliào c as mes-

«mas testemunhas conhecemos, e por isso também todas

«reconhecemos ser o dito bacharel José Ignacio Homem
«de Gouveia e verificámos a identidade d'elle, e nos cer-

«tificámos estar elle em perfeito juizo e livre de toda e

«qualquer coacção. E pelo mesmo bacharel José Ignacio

«Homem de Gouveia em presença d*aquellas testemunhas

«me foi apresentada esta disposição ou testamento para

«ser por mim approvado e cerrado, declarando-me ser a

«sua ultima vontade: em seguida sempre na presença das

«sobredictas testemunhas eu tabelliào vendo o testamento

«sem o ler verifiquei que está escripto e assignado por

«elle testador bacharel José Ignacio Homem de Gouveia,

«em duas paginas, tendo na segunda, até onde começou

«esta approvaçào, e rubricado na folha que o contém, por

«elle testador: que nào tem borrão, entrelinha, emendas

«ou nota marginal, tendo apenas na linha dezenove da se-

«gunda pagina uma palavra emendada que bem se lê e diz

«

—

bens— . E logo em seguida á assignatura do mesmo

«testamento, principiei a lavrar este auto de approvaçào,

«continuei-o sem interrupção na mesma pagina e na se-

«guinte até final e li em voz alta, em razão do testador

«o não querer ler, com quanto por mim advertido fosse

«de que tinha direito, d'isso, sendo a esta leitura e a tudo

«o mais presentes, desde o principio até ao fim, as refe-

«ridas testemunhas. E de como estas formalidades supra

«especificadas foram assim praticadas e cumpridas em
«acto continuo, eu tabelliào certifico e dou fé, e o testa-

«dor e as mesmas testemunhas assignam com os seus no-

«mes por inteiro. E eu José Martins Pereira, tabelliào ...»
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Esto aiilo fecha, c oomplctn-se com as assi«;naturas do

te>laiii)r, tcstcimnilias e tahclliAo a (iiial. Depois da assi-

^iialiira do tahelliào, sej^iie iinmetlialaiiuMite a se^iiiiilc

nota

:

«As palavras na sojzunda j)a<íina, liidia sejíunda o onze;

«que panrcm rmcudadín, heni se lêem e dizem — Cie-

umencid.— José Ii^iiacio Homem de (íoiiveia.»

A marjjem d'esta declarav^o está escripto— ((Código

Civil, arl. n)i6 »—
Depois disto, veio o auto dalfcrlurn da forma que se-

gue, com data de 17 de ahril de 18(S3:

«Anuo do nascimento

«compareceu António Paes dAlmcida, casado, proprie-

atario, do lo«;ar de Ribeira, frcyiiczia do Espinho, con-

«celho de Mortágua, e apresentou ao dito administrador

«um testamento fechado, cosido com (jualnt ])on(()S de linha

((preta dobrada, e lacrado com (jiialro jmujos de lacre ivt-

umrlho por cada um dos lado^j, (jue o dito administrador

«recebeu, e viu ser do bacharel Josó Ignacio Homem de

«(iou\eia, de Valle de Kemigio, uo espolio do (|ual diz ler

usido enronirado, apresentando indicias de (er sido ahcrln,

«por isso que os pin^zos do lacre que foram deitadas sobre

«os pontos da linha, mostram serem deitados |>or duas

a\ezes ^ Aberto este testamento pelo referido administra-

«dor, viu-se que as palavras— Clemência— a linhas duas

* Esta a|»n'ci.ií;àí) f»'ita |)('lo .idiniiiistiadoí- do cuiirellio ó sem
valor [wla sua incí)m|M'l»'[|cia. As suas atii iluiiíjries pelo ailip» 11)33

(lo C«h1í(ío f jvil e>lâo liiiiílailas a rii.indar '/'''/'nv//- jw auto dd ntwr-

turn o fstado «mii «jueo Irsiaiiií-iitM e aitifscnlado. c se c^la ou iiã(»

noí« lermon indicadits no encíTraiiM-nlo. Mi-siik» ((in' píKlesse ajire-

ciar, roíiio í»*7., o f ido »|ii<' porvenhira se livesse dado de haver />m-

gfm de larre deiUulox por ilunn vezes, tanto pôde induzir (pie o les*
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«da segunda pagina acha-se emendada, e a linhas onze da

«mesma pagina a palavra— mencionada— está em parte

((emendada ; estando também na mesma linha onze a pa-

« lavra— Clemência— emendada; e a palavra— bens—
«a linha dezenove da mesma segunda lauda, está também
((emendada.

*

((No final do auto de approvação e assignaturas das res-

«pectivas testemunhas e tabellião, está uma nota escripta

«e assignada pelo testador que diz— As palavras na se-

((Qunda pagina linha segunda e onze, que parecem emen-

(idadas, bem se lêem, e dizem ambas — Clemência—
«José Ignacio Homem de Gouveia. A margem d'esta nota

«está uma outra que diz— Código Civil, artigo mil nove

«centos e quarenta e dois. Estas notas feitas depois da

«approvaçào, confirmam que o testamento foi effectiva-

« mente aberto e fechado outra vez ^ com segundos pingos

«de lacre da mesma cor, ficando a linha de permeio. De
«tudo para constar »

lamento tivesse sido aberto e depois fechado novamente ; como que,

nunca aberto fosse, mas que, o tabellião, rectificando-os, os deitasse

por duas e até por mais vezes.

Mas isso não vem para o caso, porque aberto, ou não pelo testa-

dor o seu testamento, para ter validade pelo artigo 1942 do Código
Civil, era essencial, que fosse achado aberto, e só alterado, ou emen-
dado em parte por letra do testador com resalva e assigmitura, sem
nenhum outro viciamento ; e os factos são em contrario, porque
elle appareceu fechado; e mais do que <'SÓ alterado ou emendado»
rasurado, e a supposta m«</rrt, à áe^áizev á'às emendas, dadas como
parecidas, mas não como realmente feitas, pelo testador, na confor-

midade do ordenado pela lei.

1 Também não era para as apreciações do administrador do con-

celho, nem se as notas tinham sido depois ou antes do auto da ap-

provação do testamento, nem se ellas confirmaram que elle tivesse

sido aberto, e fechado outra vez. Pertencia isso aos peritos do respe-

ctivo exame a que se procedeu a fl. 1081, e elles contradizem essa

affirmativa, porc[ue com relação ao facto, na generalidade do (|ue-

sito addicional fl. 1084, declai^aram que, além dos viciamentos con-

stantes dos mais quesitos, nenhum outro acharam.
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Este leslamoiilo iiíio póiie legitimar-st\ para sor viável,

em (lisposiçAo alguma da lei :

1." \ào se legitima nas disposirôes dos artifíos 1920

a 192*2 do Codiijo (^ivii, com a forma de teslamenlo ctr-

rado, lomo foi arfuido, porcjue coriltMii viclnmcnlos que o

anruillam, ou seja pelas nisuras feitas das palavras oii nomes

da sua primillva dlsposirào, de modo a nào se poder ler,

inadmissiveise millas pelo arti«;o lí)iO(io mesmo Codijío;

ou seja pelas emeiídds nos nomes eseriptos sobre os rasu-

rados, e outras, nào resalvadas no auto da aj)prova(,'rio,

com pena de nullidade pelo arlij;o 1925 do citado Codij^o.

2.® Nào se legitima da mesma sorte nas disposições

do artii;o 1939 do mesmo Código, porque segundo ellas

para poder ter validade, era necessário que fosse achado

al>erln, e srm nenhiiju outro vinamento, (piando 6 certo e

consta pelo contrario do termo daffcrlura, 11. (jue appa-

receu fechado: e do mesmo termo e do auto de exame sobre

o testamento, a II. 1 ()(S 1 , por declaração dos respectivos pe-

ritos, unanimes, que elle cont('*m os já indicados xleiamentos

— rasunidas as pala>ras ou nomes da primitiva dlsposlrào,

na pagina 2.', liídia seijunda e underlmo, emendados os

nomes de — Clemência— , (jue os substituiram sobre as

iíiílicadas rasuras, e ainda outra emenda, e neidnima d*ellas

resalvada devidamente.
'{.° Tafubem se nAo legitima nas disposições do ar-

tigo lí)i2 (to referido Código; ponjue do mesmo modo

era preci^^o, para (pir fosse via>el, (\\w a])pareresse, ou losse

achado— aberto, e .sò alterado, ou emendado, |)or letra do

testador, com resalva e assignalura. Mas pelo contrario, elle

aj/parereu fechado,— primeiro viciamento— como se de-

clara no já alludido lrrm't d'ahertura; e mais do que a,%ó

alterado ou só emendadun ní)s próprios dizeres (rest(! ar-

tii:o, appareceu rasurado e eíncudodo, como já íica rele-

rido, sem a de\ida resolva dasemcínlas fritas; ou seja por-

que o nôo foram no auto de a|)provaçilo; ou seja porque
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a nota final em seguida a este, não está conforme as

prescripçôes do artigo 1942, ou porque ella se refere ao

que

—

parece— , mas não affirma ter sido— emendado—

,

ou porque, não está reconhecido que essa nota fosse por

letra do testador, quesitos essenciaes ; e de direito se

presume feito este viciamento pela pessoa que apresentou

o testamento, como é expresso do artigo 1941 do Código

Civil, e constar do respectivo termo da sua abertura, que

fora António Paes d'Almeida do logar da Ribeira, fre-

guezia de Espinho, o apresentante, presumido guarda

d'elle.

3.° testamento de 22 de outubro de 1880, a íl. 1106 v.—
(Excerptos):

«Deixo por minha morte o usufructo de todos os bens

«que tenho e possuo nas freguezias de Lobào, Lagiosa e

«Tonda no concelho de Tondella, á minha irmã D. Del-

«fina Amália de Gouveia, incluindo todos os direitos e

«acções que tenho nas três ditas freguezias, e por falle-

«cimento de minha mana passará a propriedade de todos

«os referidos bens á nossa afilhada e prima, D. Delfina

«Amália de Gouveia e Sousa, de Valle d'x\çóres do me-
«smo concelho de Mortágua, filha do fallecido José de

«Gouveia e Sousa e sua mulher D. Felismina do Valle de

«Açores, com a condição da mencionada D. Delfina Ama-
«lia de Gouveia e Sousa residir a maior parte do tempo

«em a nossa casa do Souto de Lobão, e de ahi mandar

«celebrar no nosso oratório trinta missas annuaes pelas

«almas dos nossos antepassados de quem herdámos os

«bens.

«Deixo também por minha morte as propriedades,

«denominadas— a Boca e Fajão,— com os quatro moi-

«nhos, pinhaes e todos os mais pertences, sitos no limite

«de Santa Ovaia, que partem com o rio, José Tavares da
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• Povoa c herdeiros de José Lopes de Figueiredo, a Ta-
«pada do Valle Carvalho, as casas jiinlo da Fonte do povo

«de Santa Ovaia e a Iletrada th> Forlodinho, de que 6

o arrendatário JoHo Alerea, A mirdia ircíuld Maria, filha de

«António Figueira e Antónia Maria deste logar de Santa

«C)\aia, com u condi{ào dv estar cm minha casa, de se

«níio casar antes do meu ralleciínenlo, e de nào (cr filho

íiãlyum até á minha imn'te. E assim concluo esta minha

«disposição testamentária. ...»

Segue, depois da assignalura do testador, o auto de

approvaçHo d'este testamento, da forma seguinte, com data

de 22 de outubro de 1880:

«Saibam os (pie este virem. . . . n'este logar de Santa

«Ovaia de Cima. . . . onde eu tahelliílo vim ás casas do

«ex.™^ dr. Josó Ignacio Homem de (iou\eia, sendo este

«ahi presente e ser creste mesmo logar, residente em
«Valle de Hemigio, julgado de Mortágua, pessoa do men
aconliecimento e das testemuidias ao diante nomeadas e

«no (im deste auto assignadas, do (pie dou ló, ser o pro-

«prio e presente K E na miidia presença e das mesmas
«testemunhas idóneas*, pelo mesmo e\.""^ dr. José Igna-

fcio Homem de Couveia me foi entregue este papel, (pie

«disse ser o seu testamento e disposiçAo da ultima von-

«tade; e eu labelliAo, tomando da mào do testador o me-
«smo testamento sem o ler, vi (jue é escriplo pelo mesmo
«leíílador, rubricado e assignado, lendo uma lauda escri-

• Faltou (;s.sen(!ÍaIm<Tjltí a (l(M-lara(^-ào de ter sitio vrrifirfulfi a

idt-ntidadf úo le>lad«»r por rlle ial)e||iao e lest(?tiinnlias, na coiifor-

iiii(lail«' (lo arlipí VJi'.\ <• VMi, n.^fí.^díi í^odi^o íavil. solciiiiiiilade

t-«l;i cuja falia aiiriulla o tcslaiiinito pelo arti;.'u 1U:2.'> do iiicsiiio

* Idun»'.'!-. R.'m mai> (Irrlararrio dos motivos porque o são t
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«pta e quasi outra, imo tendo borrão, entrelinha, ou nota

^(marginal ^ que o testador está em seu perfeito juizo, e

«livre de toda e qualquer coacção, segundo o meu inten-

«der e das mesmas testemunhas do que dou mais minha

«fé, e por isso lh'o approvo a rogo do mesmo testador,

«de que a tudo foram testemunhas presentes desde seu

«principio até final — José Pereira, solteiro, carreiro,

«Manuel Correia, solteiro, do Mosteiro de Fraguas e creado

«da ex.""^ D. Delfina, José Marques, solteiro, creado da

«mesma dita, Joaquim Gonçalves, solteiro, creado da

«mesma dita, António Gonçalves, casado, cesteiro; estes

«d'este logar de Santa Ovaia de Cima, meus conhecidos

«e maiores de vinte e um annos ; e de como se pratica-

«ram todas estas formalidades em acto continuo e não

«interrompido, dou eu tabelliào mais a minha fé ; e eu

«Francisco Cardoso Paes, tabelliào, que o escrevi e assi-

«gnei com o testador e testemunhas depois de lido em
«voz alta perante todos, por mim tabelliào^.»

1 Omittiu a declaraçào de ter, ou não emendas ; falta eí^sencial,

que annuUa o testamento segundo o artigo 1925, com relação ao
artigo 19:2:2, n ° 4." do Código Civil ; e tanto mais notável, que pelo -

exame de 11. 1130 e llol consta da existência de varias emendas
(até no próprio auto de approvaçào uma) nào resalvadas n'elle, e

ainda mesmo d'uma rasura no Vorpo do testamento. Bastaria a

emenda no auto, nào resalvada pelo tabelliào, para ser nullo o

testamento .pelo preceito do artigo 249o, n.° 8, do citado Código.
2 Outra falta essencial. O tabelliào só poderia ler o auto, se o

testador de preferencia o nào quizesse ler. Código Civil, artigo 1922

§ 1.°, de referencia ao artigo 1914. Mas foi lido só pelo tabelliào sem
declarar que o testador, advertido, o não quiz ler, como era essen-

cial pelos citados artigos, e a sua falta é a nuUidade da testamento

pelo artigo 1919 e 192o do mesmo Código.
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Eiames por perilos, feitos nos leslamtMitos do fallocido Visconde

de Valle de Kemigio, 2/^ e 3/\ a 11. 108! e H. \m

Exumo a 11. 1081, no 2.'' testamento de G de abril

de 187G— quesitos 11. 107S e addicional 11. lOSi, e

respectivas respostas de 11. lOSi a 11. 1085 v.°

1.* (iue>ito.— Na |)aj;ina 2.', linha 2." do testamento,

o nome que ahí se lè de— Clemência— aclia-se emen-
dado ?

• K. a 11. 10S4. Eslá emeuJudo.*

2.°— Este referido nome de— Clemência— , acha-se

escripto e emendado, sobre uma rasura, leita com vesti-

gios de (\ue primiiivamenle estava alli escripto outro nome
ou palavra dillerente?

«K. 11. lOSi. A/firmath cimente.)}

3.°— Atjiicila [)alavra ou nome alli escripto estA obli-

terado de modo que se nHo pode ler a primitiva dispo- ,

siçào ?

«H. ll> 108i. Kslá raspado e emendado de maneira que

se nào pôde ler a palavra primitiva que alli estava.»

•i.°— Na linha undécima da mesma secunda pa^'ina

do testamento acha-se emendada a palavra — mencio-

nada ?—
oK. 11. 108i. Acha-se emendada nas tdtlmas cinco le-

tras, a palavra — mencionada— .»

íi.®— Na mcsrna uiidrrhna liidia do testamento onde

lambem s(? lè o me^rno nome de— Clemência — acha-se

elle sobreposto e^ualmente a uma rasura, feita do mesmo
modo e com todas as mais circumstancias e factos quesi-
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tados, com relação a esse mesmo nome, na linha segunda

da pagina segunda ?

«R. íl. 1084. O mesmo que responderam ao quesito 3.%

6.°— A emenda da palavra— mencionada— na linha

undécima da segunda pagina do testamento mostra-se

feita da letra — c— em diante, e que o espaço que

occupa esta emenda era branco antes d'ella?

«R. íl. 1084. Responderam que não era branco, y>

Quesito addicionaU íl. 1084.

O testamento examinado mostra a existência de al-

gum vicio ou defeito, além dos já quesitados por elle pre-

ponente, em resultado do exame e inspecção?

«R. fl. 1085 v.° Que nada mais acharam digno de no-

tar~se, além do que já fica mencionado nas respostas aos

quesitos propostos pela parte.))

É fácil de ver que do resultado d'este exame ficam

certos, averiguados e incontestáveis os seguintes factos:

— 1.° que nos dois logares diíFerentes do testamento, onde

agora está e se lê o nome de— Clemência— , fora ras-

pado— rasurado— ou obliterado— outro nome ou pala-

vra alli primitivamente escripta, de modo que se não pode

lêr ; e que sobre a rasura d'esse nome primitivo ou pala-

vra, rasurada, fora posteriormente escripto o referido

nome de— Clemência— com o viciamento, além de tudo

isto, de se achar emendado;— 2.° que a palavra— men-

cionada — antecedente do nome de — Clemência — na

linha 11.^ da 2.^ pagina do mesmo testamento está emen-

dada nas ultimas cinco letras— cionada— , e que o es-

paço occupado por esta parte emendada, não era branco;

— 3.° que no testamento examinado não existiam mais

vicios ou defeitos dos já apontados.

Com estes resultados do exame foram conformes as
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decInr;H'oos (l'()iilros [ktíIos no outro exame a que se pro-
cedeu aiiteriurnieiile em 2 de abril de 1883— dezeseis

dias depois que o testamento foi apresentado, fechado, e

foi aberto e publicado; exame este, reíjuerido para se

verificar o estado delle, a respeito de quaesqutr vícios ou
defeitos que se lhes achassem, e feito com assistência do
Ministério l^d)lico, depois de apresentado o mesmo testa-

mento no juizo, com as devidas cautelas, pelo secretario

da Admiinstraçào do concelho de Mortágua, sob ordem do
respectivo administrador.

As declarações dos peritos, nomeados pelo respectivo

juiz da comarca de Santa Combadào, foram:

«Que na segunda linha da segunda pa^^ina do referido

«testamento (\(i José Ignacio Homem de Gouveia, na data

«de () de abril de 187(), escripto e assignado por elle, e

«approvado pelo tabelliao do julgado de Mortágua José
«Martins Pereira, na data de 7 do mesmo mez e anno,
u encontraram uma rasura e emenda, na qual se lê o nome
«de— Clemência — parecendo-lhes bem (jue alli bavia um
«outro U(fme escripto, que foi substituído por acpielle de
«

—

(lemenria— porisso (jue, em seguida a este, está o

«a[)pellido de— OliNcira— ; e mesmo porque isso se de-
«preliende das palavras anteriores áquella emenda ou
vrasura, na qual lhes parece que apenas a inicial do
tnomi* (jue alli existia foi raspada, e as demais letras

«d'esse nome <'í (jue foram substituídas ou cobertas por

«aquellas que fazem parle d'aquelle nome de— Clemen-
«cia —

.

«Kncontraram ainda na seguinte undécima linha duas

«palavras que (íhv.m — mencionada Clemência— em se-

«LMiida uma li outra; emendada aípiella, da letra— c—
«por diante; nrio lhes parecendo (jue onde est/i essa

«emenda houvesse outra pala\ra ; (?, a segunda emenda,
«pareceu-lhe.s qu(í, um outro nome com menos letras, ha-
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c via naquelle logar, foi substituído pelo de — Clemência
«— , não podendo dizer qual aquelle nome ou palavra

((primitiva; que nesta emenda ha também rasura como
«na primeira emenda: que ainda na linha dezenove encon-

«tram emendada a palavra— bem— , não podendo dizer

«se esta emenda substituiu outra palavra que primeiro

«alli se escrevesse.

((Que nada mais encontraram no mesmo testamento dl-

«gno de notar, yy

Nada mais concludente. As declarações dos peritos

neste exame são idênticas ás d'aquelle em parte, e mais

explicitas ainda no todo, para o -corroborarem completa-

mente, e ficarem certificados todos aquelles factos, já no-

tados de verdadeiro viciamento, em face dos quaes o tes-

tamento é insustestavel por defeito e vicios de formulas

legaes.

O facto da existência das rasuras e emendas, feitas no

corpo do testamento é já incontestável, certificado que

elle está pelos dois exames uniformemente.

1.° Eiame a íl. 1130 no 3.^ testamento de 22 de outubro de

1880, summa dos respecthos quesitos a íl. 1128, e respostas

a elles a íl. H31 e fl. 1134 v.

Para náo alongar, bastará apontar aqui em summa a

substancia dos quesitos. Foram estes formulados a saber,

se estão emendadas no testamento as seguintes palavras:

Na pagina 1.* linha 5.* a palavra

—

indaçào—; na mesma
pagina linha 17.* a palavra— bens— ; na mesma pagina

linha 20.'' a palavra— nossas— ; na 2." pagina linha 5.'

a palavra— sancta— ; bem como se ella contém rasura

;

— e se no auto de approvação pagina 2.*, linha 22, a pa-

lavra— Mosteiro— está emendada.
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Em summ.i, dizeiulo laiiihom, os poritos limilar;mi-se

a ilfilarar, mas [lor forma t lUilradirtoria c ocjuivoca, qiM»

as alliulidas palaNias «so ai'lia>am cumpuslas ou conccrla-

das, mas não emeudadas» como se compor e concertar as

leltras das palavras oscriplas fiào fosse iorri{j;il-as, emen-

dal-as. Mas iiào poderam ainda assim fujjir a declararem

que !ia pala\ra — Saneia — do i." quesito havia uma
rasura.

Para que nào ficassem equívocos» procedeu-se ao

2.^ K\ame a (1. Hiil, feito no mesmo testamento

de 22 de oulnbro de ISSO

Intervieram n'este <'\ame peritos comj»etentes, (jue o

sào tanto no n^^or desta palavra, como tami)em jxda

auctoridade do seu respeitável nome, os dois primeiros

principalmente, dr. Alexaíidre de Seabra e dr. José Maria

de Freitas, advo^sulos, e António Ferreira da Cunha e

Josó António Gomes -Paes, escrivães e tahelliàes.

«Aos quesitos, propostos a 11. 1 1 i9, responderam, a fl.

«11'il (juc a palavra— litdarào— do quesito 1 .", tem

í'nnturalm<'nte as lettras precisas para que possa I6r-se

—

uindaiwt— ; a primeira — a— está [»or(''m nos seus tra-

a^íjs actuaes mai> carr('^'ada, (jue as lettras que na mesma
apalavra a prr'(ed('m,"ou se lhe se^Miem, e 6 visível a

aexistencia de uma outra perna na dieta lettra— a—
«formando um trian^Milo com o ulliiiio Ir. iro do mesmo

—

a

«— o que íiHo V jtmjtrio da ronfiíjuraiào das outras Irl-

utras— a— a — d») referido testamento; e [)orisso lhes

«parece vesli^'io dr di/íncutp lettra (pie fora anteriormente

«escrípla, sem que comludo possam adivinhar (jual era.

«Oiiíí a palavra — jiossuít— (do 2." quesito) tem actual-

« mente as leltras precisas para (jue j)ossa iôr-se; e as
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«duas ultimas lettras— u— o— estão emendadas, sendo

«ainda visíveis entre as pernas do— ti— e no

—

o—
«vestígios de outras lettras, nào podendo comtudo affir-

«mar-se quaes as lettras primitivamente escriptas.

«Que a palavra— bens — (do quesito 3/) tem actual-

omente as lettras precisas para se ler— bens— mas esta

«ultima Icttra— s— está emendada» conhecendo-se ainda

iivesligios na sua parte anterior de outra lettra, que nào

«podem decifrar e fora anteriormente escripta.

«Que na palavra— nossa— (do quesito 4.°) a penul-

«tima lettra— s — está mais carregada, que as outras

«lettras que a precedem e que se lhe seguem na mesma
«palavra; e acha-se mesmo aquella lettra escripta por

«forma um pouco diversa das outras— a— a— que se

«encontram no testamento; e existe mesmo um pequeno

atraco transversal, que liga as três hastes do dicto— a—

.

«Todavia nào se atrevem a affirmar que hi[)uvesse emen-

«das, porque n'outros— a— a— se encontra aquelle

«traço transversal.

«Que a palavra— Sancta — (quesito S.°) tem as let-

«tras precisas para se ler— Sancta— , e houve rasura

«no espaço comprehendido actualmente pela segunda e

aterceíra lettras— a— n— e na parte superior a ellas;

«e houve emenda conhecendo-se principalmente debaixo

«da lettra — n— vestígios de outras lettras primitiva-

«mente escriptas; mas nào pôde affirmar qual ou quaes

«essas lettras. Notam comtudo que na parte anterior do

«primeiro— a— existe uma espécie de ponto, ou vir-

«gula, que se não encontra atraz das outras lettras — a
«

—

a— do referido testamento.

«Que nas palavras— do Mosteiro— (do quesito 6.°) as

«lettras

—

d— e— o— immediatamente anteriores a esta

«palavra— Mosteiro— bem como o—M— da dieta pa-

« lavra

—

Mosteiro— , foram emendadas, conhecendo-se

«era todas três vestígios de lettras anteriormente escriptas,
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adns qiiaes n primeira parte do actual— d— era um
ft

—

c— o por baixo ila sciíiimla pcnia do — d— existe

«iim— r — i)í\(> (xxltMiilo allirinar (juaes as Icílras primi-

Htiv(imen(e escrijitas, onde oslào aclualinoiíte— o— e—
u J/— . w

Os quesitos dos adversários declararam-iros prejudica-

dos com as respostas dadas aos da outra parte.

Da summa d'estas respostas ò fora de duvida que o

testamento contém; níio só emendas, no corpo d'elle,

como também no auto da sua approvaçDo; e (jue contém
bem assim uma rasura; sem que esta» nem aquellas fos-

sem declaradas no mesmo auto, por força do artigo 1922
n.° 4." do Cod. Civ., nem resalvada n'elle a emenda feita

no mesmo auto pelo tabelliHo, para d'essa forma testa-

mento e auto dicto de approvaçào estarem insanavelmente

nullos; o testamento, pelo preceito do artijío 1925, e o

auto por força do artigo 2i9o n/' S."" do Código Civil,

sem embargo do mesmo testamento estar lambem nullo,

como já notado foi, por defeito das formalidades legaes no

mesmo auto de approvaçâo.







PLEASE DO NOT REMOVE

CAROS OR SLiPS FROM THIS POCKET

UNIVERSITY OF TORONTO LIBRARY

/ - :- U / - ?gL u



o m


	A Resposta sobre a forma de partilha no Inventario do Visconde de Valle de Remigio
	I
	II
	III


